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TERMO DE SECUR|flZAçAO DE CREDTTOS TMOBTLTARTOS

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade anônima, com sede na Cidade de Säo

Paulo, Estado de Säo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2894, 9o andar,

Conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-902, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o no

09.304.4271OOO1-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a

JUCESP sob o NIRE 35.300.352.068, neste ato representada na forma de seu Estatuto

Social,doravantedenominada..Emissora''ou..@Ia'';e

Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10o da Lei n.o 9.514 e

da lnstruçäo CVM n.o 583,

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade

empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima , no 2277 ,2o andar, Conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP

01452-000, devidamente inscrito no CNPJ/ME sob o no 22.610.500/0001-88 e com seus

atos constitutivos devidamente arquivados perante JUCESP sob o NIRE no

35.229.235.874, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante

denominada "Aqente Fiduciário".

RESOLVEM celebrar este "Iermo de Securitização de Créditos lmobiliátrios da 1834 Série

da 1a Emissão da Habitasec Securitizadora S.4." ("Termo"), para vincular os Créditos

lmobiliários aos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 183" Série da 1a Emissão da

Habitasec Securitizadora S.4., de acordo com o artigo 80 da Lei no 9.514, de 20 de

novembro de 1997, conforme alterada, bem como das demais legislaçöes aplicáveis e as

cláusulas abaixo redigidas.
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II - CLÁUSULAS:

cLAUSULA PRtMEtRA - DEFTNTçÖES

1.1. Definições: Para os fins deste Termo, adotam-se as seguintes definiçöes, sem

prejuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo deste Termo.

1.1.'1. Além disso, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo servem apenas para

conveniência de referência e näo limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos

aos quais se aplicam; (ii) os termos "inclusive", "incluindo", "particularmente" e outros

termos semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do

termo "exemplificativamente"; (iii) sempre que exigido pelo contexto, as definições

contidas nesta Cláusula Primeira aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o

gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa; (iv) referências a qualquer

documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alteraçöes, substituições,

consolidaçöes e respectivas complementaçöes, salvo se expressamente disposto de

forma diferente; (v) referências a disposiçöes legais serão interpretadas como

referências às disposiçöes respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou

reformuladas; (vi) salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Termo,

referências a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste Termo; e (vii) todas

as referências a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes e

cessionários devidamente autorizados.

"AMl-u.ciário": O Agente Fiduciário, conforme definido no preâmbulo;

"AlienaÇäo Fiduciária de A aliena çäo fiduciária de Quotas, constituída em

Quotas" garantia do cumprimento das Obrigaçöes Garantidas,

nos termos do Contrato de Alienaçäo Fiduciária de

Quotas;
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"Alienacão Fiduciária de A alien ação fiduciária do lmóvel, constituída em

lmóvel" garantia do cumprimento das Obrigações Garantidas,

nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de

lmóvel;

"Assembleia Geral" A Assembleia Geral dos Titulares dos CRl, convocada

e instalada nos termos da Cláusula Décima Sétima

deste Termo;

"Aval" O aval prestado pelo Avalista nos termos da Cláusula

Quarta da CCB;

Avalista" JOÃO PAULO RIO TINTO DE MATOS, brASiICirO,

casado pelo regime da comunhäo parcial de bens,

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil

do Rio de Janeiro ("OAB/RJ") sob o no 073.613,

devidamente inscrito no CPF/ME sob o no

834.930.507-04, residente e domiciliado na Rua

Antônio Alves de Noronha Filho, no 211, Barra da

Tijuca, CEP 22793-305;

A 83 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO. SEGMENTO

CETIP UTVM, instituição devidamente autorizada pelo

Banco Central do Brasil e pela CVM para a prestação

de serviços de depositário eletrônico de ativos

escriturais e liquidação financeira, com sede na Cidade

de São Paulo, Estado de Säo Paulo, na Praça Antonio

Prado, n.o 48, Centro, CEP 01010-901, inscrita no

CNPJ/ME sob o no 09.346.60110001-25, a qual

disponibiliza sistema de registro e de liquidação

financeira de ativos financeiros;

B3'

DOCS - 1588963v1



&!99-LigUd4!9" É o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com

sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, no

100, Torre Olavo Setúbal, CEP 04344-902, na de São

Paulo, estado de Säo Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob

o no 60.701 .1 90/0001-04, responsável pelas

liquidaçöes financeiras dos CRI;

Tem o significado que lhe é atribuído no item 5.6 deste

Termo;

A "Cédula de Crédito Bancário no 1912270155/CEf ,

emitida pela Devedora em favor da Cedente, com o

Aval do Avalista e interveniência da Emissora, nesta

data;

"ccl' 1 (uma) Cédula de Crédito lmobiliário integral emitida

pela Emissora sob a forma escritural, sem garantia real

imobiliária e fidejussória, nos termos da Escritura de

Emissão de CCl, para representar a totalidade dos

Créditos lmobiliários;

"Cedente" QI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.4.,

sociedade anônima, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro

Faria Lima, no 2391, 1o andar, Conjunto 12, Parte, CEP

01.452-000, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o

no 32.402.502/0001-35 e com seus atos constitutivos

devidamente arquivados perante a JUCESP sob o

NIRE no 35.300. 530.225;

"Cessão Fiduciária de A cessäo fiduciária dos direitos creditórios, constituída

(
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Direitos Creditórios"

"Condiçöes Precedentes

lniciais":

em garantia do cumprimento das Obrigaçöes

Garantidas, nos termos do Contrato de Cessäo

Fiduciária de Direitos Creditórios;

Säo as condiçöes precedentes que deveräo ser

atendidas para a liberação dos recursos da primeira e

da segunda parcela do Financiamento lmobiliário e

pagamento do Valor da Cessão na Conta do

Patrimônio Separado, estabelecidas na cláusula 2.8.

da CCB e na cláusula 2.6. do Contrato de Cessão;

..@Éacondiçãoprecedentecomplementarquedeverá
Complementar 1": ser atendida para a liberaçäo dos recursos da terceira

parcela do Financiamento lmobiliário, estabelecidas

na cláusula 2.8.1. da CCB, consistente no efetivo

registro do Contrato de Alienação Fiduciária de

lmóveis no Registro de lmóveis competente.

"CondiÇão Precedente É a condição precedente complementar que deverá

ser atendida para a liberação dos recursos da quarta

parcela do Financiamento lmobiliário, estabelecidas

na cláusula 2.8.2. da CCB, consistente na celebraçäo

e o registro de aditamento ao Contrato de Cessäo

Fiduciária de Direitos Creditórios no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos do domicílio das

partes, a fim de incluir em seu objeto a cessão

fiduciária da receita líquida total do l-lotel, deduzidos

os tributos incidentes;

Complemenlar 2"

"Conta do Patrimônio E a conta corrente no 05176-8, agência 7307, do Banco

Separado Itaú-Unibanco (341), de titularidade da Emissora;

È
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"Contrato de Alienação O lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de

Fiduciária de Quotas" Quofas em Garantia e Outras Avenças, referente à

Alienação Fiduciária as Quotas, celebrado em 20 de

dezembro de 2019, entre a Devedora e os demais

Sócios Hotel Vogue, a Emissora e a Hotel Vogue,

mediante o qual a integralidade das Quotas seräo

alienadas fiduciariamente em favor da Emissora, em

garantia do cumprimento das Obrigaçöes Garantidas;

"Contrato de AlienaÇão

Fiduciária de lmóvel":

O lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de

lmovel em Garantia e Outras Avenças, referente à

Alienaçäo Fiduciária do lmóvel, celebrado em 20 de

dezembro de 2019, entre a Hotel Vogue, a Emissora,

a Devedora e a Pontual 4 mediante o qual a fraçäo

idealdo lmóvel será alienada fiduciariamente em favor

da Emissora, em garantia do cumprimento das

Obrigaçöes Garantidas;

Contrato de Cessäo" O lnstrumento Particular de Cessâo de Créditos

lmobiliarios e Outras Avenças, celebrado em 20 de

dezembro de 2019, entre a Cedente, a Emissora, a

Devedora e o Avalista, por meio do qualforam cedidos

à Emissora todos os Créditos lmobiliários;

"Contrato de Cessäo O lnstrumento Particular de Cessão Fiduciétria de

Fiduciária de Direitos Direitos Creditorios e Outras A venças, celebrado em

Creditórios" 20 de dezembro de 2019, entre a Hotel Vogue, a

Securitizadora e a Devedora, por meio do qual foram

cedidos à Emissora, os direitos creditórios

provenientes do resultado líquido do Hotel Vogue;
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Créditos lmobiliários A totalidade (i) dos direitos creditórios, presentes e

futuros, oriundos da CCB, no valor, forma de

pagamento e demais condiçöes previstos na CCB,

bem como (ii) de todos e quaisquer outros direitos

creditórios devidos pela Devedora, por força da CCB,

incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais

como juros remuneratórios, encargos moratórios,

multas, penalidades, indenizações, despesas, custas,

honorários, garantias e demais encargos contratuais e

legais previstos na CCB;

São todos os CRI subscritos, excluídos aqueles que a

Emissora, a Cedente e os Avalistas possuírem, ou que

sejam de propriedade de empresas controladas ou

coligadas da Emissora ou da Cedente (diretas ou

indiretas), controladoras (ou grupo de controle)

sociedades sob controle comum ou administradores

da Emissora ou da Cedente, incluindo, mas não se

limitando, pessoas direta ou indiretamente

relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente

mencionadas, para fins de determinaçäo de quóruns

em assembleias e demais finalidades previstas neste

Termo de Secu ritizaçâo;

Os certificados de recebíveis imobiliários da 183" série

da 1a Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.,

títulos de crédito nominativos, de livre negociaçäo,

emitidos pela Emissora por meio deste Termo de

Securitizaçäo, representados integralmente pela CCl,

nos termos dos artigos 60 a 8o da Lei 9.514; emitidos

de acordo com a Lei no 9.514197, a Resoluçäo do

"CRl em Circulaçäo", para

fins de quórum:

.CRI
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.CVM''
É a Comissão de Valores Mobiliários:

"Data de Emissäo": É o dia 20 de dezembro de 2019;

"Data de Paqamento"

Conselho Monetário Nacional no 2.517 de 29 de junho

de 1998 e a lnstrução CVM no 414104;

Cada uma das datas dispostas no Anexo I ao presente

Termo;

Säo as despesas previstas na Cláusula Quinta da

CCB;

GALçADA EMPREENDTMENTOS |MOB¡LÁR|OS

S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida José

Silva de Azevedo Neto, no 200, Bloco 03, Sala 401,

Barra da Tijuca, CEP 22.775-056, devidamente inscrita

no CNPJ/ME sob o no 30.092.068/0001-09 e com seus

atos constitutivos devidamente arquivados perante a

JUCERJA sob o NIRE no 33.300.288.520;

Para o cômputo dos prazos referentes aos eventos da

83 e/ou de qualquer obrigação pecuniária e/ou

obrigaçäo não pecuniária, será considerado como dia

útil qualquer dia que näo seja sábado, domingo ou

feriado declarado nacional na República Federativa do

Brasil.;

É a emissão da 183a Série da 1a Emissäo de CRI da

Emissora;

"Despesas

"Devedora ou "Emitente"

o¡a Út¡l

"Emissäo"
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"Empreendimento" O Empreendimento denominado "Apoqee Residence",

objeto da matrícula no 14753, do 9o Ofício de Registro

de lmóveis Capital do Rio de Janeiro;

"Escritura de Emissäo de O lnstrumento Particular de Emissão de Cédula de

CCl": Crédito lmobiliário lntegral sem Garantia Real

lmobiliária e Fidejussória sob a Forma Escritural,

celebrado pela Emissora, mediante o qualfoiemitida a

CCI e nomeada a lnstituição Custodiante;

Escriturador": ITAU CORRETORA DE VALORES S.A., instituiçäo

financeira, com sede na Cidade de Säo Paulo, Estado

de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, no 3400,

10o andar, inscrita no CNPJ/ME sob o no

61.194.353/0001-64, responsável pela escrituração

dos CRI da Emissora;

"Eventos de Vencimento Os eventos de vencimento antecipado dispostos na

Antecipado CCB": Cláusula Nona, da CCB;

"Financiamento

lmobiliário":

"Fundo de Reserva"

O financiamento imobiliário concedido pela Cedente à

Devedora, por meio da emissão da CCB, para

reembolso de gastos, despesas ou dívidas

relacionadas à construção, pela Devedora, do

Empreendimento;

Será deduzido do Valor da Cessão no valor

equivalente a 12 (doze) primeiras parcelas esperadas

de juros remuneratórios ("PMT") dos CRI emitidos no

âmbito da securitizaçâo, considerando o valor da soma

f
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Garantias"

"Garantias Reais"

das 12 (doze) primeiras parcelas dos CRl, sendo que

tais recursos serão depositados na Conta do

Patrimônio Separado para a constituiçäo do Fundo de

Reserva, observadas as possibilidades de reduçäo do

Fundo de Reserva, conforme previstas neste Termo de

Securitização;

O Aval, as Garantias Reais e o Fundo de Reserva,

quando referidos em conjunto;

A Alienação Fiduciária de lmóvel, a Alienaçäo

Fiduciária de Quotas e a Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios;

HOTEL VOGUE BARRA DA TIJUCA LTDA.,

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida José Silva de Azevedo Neto, no 200, Bloco 03,

Sala 401, Barra da Tijuca, CEP 22.775.056,

devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o rìo

28.342.548/0001-39 e com seus atos constitutivos

devidamente arquivados perante a JUCERJA sob o

NIRE no 33.21 0.388.797;

índice Geral de Preços do Mercado, apurado e

divulgado pela Fundaçäo Getúlio Vargas;

O imóvel objeto da matrícula no 426.361, do 90 Ofício

de Registro de lmóveis da Capitaldo Estado do Rio de

Janeiro, relacionado no Anexo I ao Contrato de

Alienaçäo Fiduciária de lmóvel;

..IGP-M/FGV'':

lmóvel

11
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"lnstruÇäo CVM no A lnstrução da CVM no 414, de 30 de dezembro de

414104": 2004, conforme alterada, que dispöe sobre o registro

de companhia aberta para companhias securitizadoras

de créditos imobiliários e de oferta pública de

distribuição de Certificados de Recebíveis lmobiliários

- CRI;

"lnstruçäo CVM no A lnstru çåo da CVM no 476, de 16 de janeiro de 2009,

4761Og', conforme alterada, que dispõe sobre as ofertas

públicas de valores mobiliários distribuídas com

esforços restritos e a negociação desses valores

mobiliários nos mercados regulamentados;

"lnstruÇão CVM no lnstruçäo da CVM no 539, de 13 de novembro de 2013,

539114": conforme alterada, que dispöe sobre o dever de

verificação da adequação dos produtos, serviços e

operaçöes ao perfil do cliente;

"lnvestidores" ou "Titulares Os subscritores ou adquirentes dos CRI emitidos nos

dos CRl": termos da presente Emissäo;

.IPCA índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo,

apurado e divulgado pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística;

Lei no 9.514197' É a Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997,

conforme alterada, que regula o Sistema de

Financiamento lmobiliário;

"Lei no 10.931104" E a Lei no 10.931 , de 2 de agosto de 2004, conforme

?
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alterada, que dispöe sobre a afetaçäo de

incorporaçöes imobiliárias, letras de crédito imobiliário,

cédula de crédito imobiliário, cédula de credito

bancário, altera o decreto-lei 911, de 1 de outubro de

1969, as leis 4.591, de 16 de dezembro de 1964,

4.728, de 14 de julho de 1965, e 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, e dá outras providências;

"Lei no 11.1O1105 É a Lei no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,

conforme alterada, que regula a recuperaçäo judicial,

a extrajudicial e a falência do empresário e da

sociedade empresária;

Lei no 12.431111 É a Lei no 12.431 , de 24 de junho de 201 1, conforme

"ObrigaÇöes Garantidas"

"Patrimônio Separado"

alterada;

Todas as obrigações, presentes e futuras, principais e

acessórias, assumidas ou que venham a ser

assumidas pela Devedora por força da CCB, e suas

posteriores alterações, o que inclui o pagamento dos

Créditos lmobiliários, o pagamento das Despesas e os

custos com a execuçäo do Aval e das Garantias Reais,

constituídas e a serem constituídas no decorrer da

Operaçäo;

Totalidade dos Créditos lmobiliários, respectivos

acessórios e as Garantias, incluindo a Conta do

Patrimônio Separado, submetidos ao Regime

Fiduciário, que säo destacados do patrimônio da

Securitizadora, destinando-se exclusivamente à

liquidação dos CRl, bem como ao pagamento dos

q
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"Quotas"

"Reoime Fiduciário"

Sócios Hotel Voque"

respectivos custos de administração e de obrigaçöes

fiscais, conforme art.11da Lei 9.514197;

As quotas de titularidade da Devedora no capital social

da Hotel Vogue, representativas de 100o/o (cem por

cento) do capital social da HotelVogue, equivalentes a

R$ 102.683.140,00 (cento e dois milhöes, seiscentos e

oitenta e três mil e cento e quarenta reais);

E o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os

Créditos lmobiliários e as Garantias, incluindo a Conta

do Patrimônio Separado, com a consequente

constituição do Patrimônio Separado, na forma do

artigo 90 e seguintes da Lei no 9.514197, até o
pagamento integral dos CRl, isentando os bens e

direitos integrantes do Patrimônio Separado de açöes

ou execuçöes de credores da Emissora, de forma que

respondam exclusivamente pelas obrigaçöes

inerentes aos títulos a eles afetados;

PEDRO MANUEL RIO TINTO DE MATOS, brasileiro,

casado pelo regime de comunhão parcial de bens,

engenheiro civil, inscrito no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro

("CREA/RJ") sob o no 86.1017456iD e inscrito no

Cadastro Nacionalde Pessoas Físicas do Ministério da

Economia ("CPF/ME') sob o no 723.307.407-00 e

residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Mesquitinha, no 85,

Barra da Tijuca, CEP 22.793-297 ("8!p"), do LUIZ

CARLOS RIO TINTO DE MATOS, brasileiro, casado

14
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"Valor da Cessão"

pelo regime de comunhäo parcialde bens, empresário,

portador da Carteira de ldentidade RG no 05.243.665-

6, expedida pelo lnstituto Félix Pacheco e inscrito no

CPF/ME sob o no 723.307.597-20 e residente e

domiciliado na Avenida Flamboyants da Península, no

1.180, Apartamento 1.101, Barra da Tijuca, CEP

22.776-070 ("Luiz") e da ANA ISABEL RIO TINTO DE

MATOS FREIRE, portuguesa, casada, comerciante,

portadora da carteira de identidade portuguesa no

10184885, inscrita no CPF sob o n' 768.894.917-34,

residente e domiciliada na Rua Sarmento Beiras, Lote

35, 70 andar esquerdo, Lisboa, neste ato representada,

nos termos da procuraçäo pública lavrada pelo 21o

Ofício de Notas, livro n" 902, fls. 092, ato n' 057 por

Joäo Paulo Rio Tinto de Matos, brasileiro, casado pelo

regime da comunhäo parcial de bens, advogado,

portador da Cédula de ldentidade RG no 073.613,

devidamente inscrito no CPF/ME sob o no

834.930.507-04, residente e domiciliado na Rua

Antonio Alves de Noronha Filho, no 221, Barra da

Tijuca, CEP 22793-305;

Significa o valor líquido a que a Cedente fará jus em

decorrência da aquisição dos Créditos lmobiliários

pela Emissora, devidamente descrito e caracterizado

no Contrato de Cessäo, após o atendimento da

totalidade das Condiçöes Precedentes;

1.1.1. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto

se expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui
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prevista näo ser Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Oia Út¡lsubsequente,

sem qualquer penalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA . SUMÁnIo DA ESTRUTURA DA EMIssÃo

2.1. Lastro dos CRI:Trata-se de emissão de CRI lastreados na totalidade dos Créditos

lmobiliários, decorrentes da CCB e representados pela CCl, no valor equivalente a até

R$ 30.000.000,00 (trinta milhöes de reais).

2.2. Cessão de Créditos: Os Créditos lmobiliários foram cedidos à Emissora pela

Cedente, por meio do Contrato de Cessäo, e, posteriormente, representados pela CCl.

2.3. Devedora: A devedora dos Créditos lmobiliários é a Emitente, nos termos da CCB

2.4. Origem dos Créditos lmobiliários: Os Créditos lmobiliários originaram-se na CCB,

mediante a qualfoi concedido o Financiamento lmobiliário à Devedora, no montante total

de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhöes de reais) oriundos da CCB.

2.5. Pagamento do Valor da Cessão: Nos termos estabelecidos na CCB e no Contrato

de Cessão, o Valor da Cessão será pago pela Emissora diretamente ao Credor Original,

após as retençöes previstas, sendo que eventual saldo remanescente do Valor da

Cessão, será liberado à conta de livre movimentaçäo da Cedente, na forma prevista no

item2.2 e respectivos subitens do Contrato de Cessão, após o atendimento da totalidade

das CondiçÕes Precedentes sendo certo que após o cumprimento das Condições

Precedentes os valores retidos para o pagamento das Despesas lniciais, entendidas

como todas as despesas inerentes a CCB ou demais agentes indispensáveis a

estruturação da presente Operaçäo, conforme listadas no Anexo ll do Contrato de

Cessäo ("Despesas lniciais"), a constituiçäo do Fundo de Reserva ficaräo retidos na

Conta do Patrimônio Separado.

2.5.1. Os recursos depositados na Conta do Patrimônio Separado poderäo ser
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aplicados, pela Securitizadora, observada a opção que tiver melhor rentabilidade,

com liquidez diária em: (a) cédulas de depósito bancário; (b) operaçÕes

compromissadas com liquidezdiâria, emitidos pelo ltaú Unibanco S.4., não sendo

a Securitizadora responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade;

e (c) Fundos de lnvestimento de Renda Fixa administrados e geridos pelo ltaú

Unibanco S.4., näo sendo a Securitizadora responsabilizada por qualquer garantia

mínima de rentabilidade ("lnvestimentos Permitidos").

CLÁUSULA TERCEIRA . OBJETo E cRÉDIToS IMoB¡LIÁRIoS

3.1. Obieto: Por meio deste Termo, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e

irretratável, a totalidade dos Créditos lmobiliários, representados pela CCl, aos CRI

objeto desta Emissão, cujas características säo descritas na Cláusula Quinta abaixo.

3.2. Autorizaçäo: A Emissão regulada por este Termo de Securitizaçäo é realizada

consoante o que autoriza o Estatuto Socialda Emissora, mediante deliberaçöes tomadas

na Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 18 de dezembro de 2018,

cuja ata foi devidamente registrada perante a JUCESP em 14 de março de 2019 sob o

número 154.792119-6.

3.3. Vinculacão: A Emissora declara que, por meio deste Termo, foram vinculados a

esta Emissão os Créditos lmobiliários, representados pela CCl, de sua titularidade, com

valor total de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhÕes de reais), na Data de Emissão,

devidamente identificados na CCB.

3.4. Aquisição dos Créditos lmobiliários: A titularidade dos Créditos lmobiliários foi

adquirida pela Emissora mediante a celebraçäo do Contrato de Cessão.

3.5. Administracäo dos Créditos lmobiliários: As atividades relacionadas à

administraçäo dos Créditos lmobiliários seräo exercidas pela Emissora, nos termos da

Cláusula Quarta do Contrato de Cessão.
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cLÁusuLA QUARTA - DESilNAçÃo Dos REGURSoS

4.1. Os recursos liquidos obtidos pela Devedora por meio da CCB seräo destinados

pela Devedora, até a Data de Vencimento, conforme abaixo definida, para o
financiamento direto para a construção e desenvolvimento do Empreendimento

Habitacional Alvo, conforme previsto no Anexo ll, abaixo. Os recursos líquidos obtidos

pela Emitente por meio desta Cédula somente serão destinados para despesas iniciadas

a partir da Data de Desembolso da CCB e da data de integralizaçâo dos CRl, näo estando

incluído qualquer reembolso de despesas incorridas e desemboladas pela Emitente

anteriormente à referida data, incluindo, mas näo se limitando a, custos relacionados à

aquisiçäo do lmóvel e custos relacionados ao desenvolvimento do Empreendimento

Habitacional Alvo, sendo que a comprovação de utilização da totalidade dos recursos

líquidos obtidos por meio da emissäo desta Cédula nos termos desta Cláusula deverá

ocorrer até a data de vencimento dos CRl, se obrigando a comprová-los mesmo após a

quitação integral das Obrigações Garantidas, em caso de vencimento antecipado

("Destinaçäo dos Recursos").

4.2. Tendo em vista a obrigação do Agente Fiduciário em verificar, ao longo do prazo

dos CRl, o efetivo direcionamento de todo o montante obtido por meio da Oferta para o

Empreendimento Habitacional Alvo, a Emitente encaminharâ ao Agente Fiduciário dos

CRl, com cópia à Securitizadora, semestralmente, até os dias 31 de julho e 31 de janeiro

de cada ano, a partir da primeira data de integralizaçâo dos CRI (até que se comprove a

aplicaçäo da totalidade dos recursos obtidos), (i) um relatório acerca da aplicação da

destinação dos recursos oriundos da CCB no período, no formato constante no Anexo lll

da CCB ('Relatório de Verificaçäo") , informando o valor total destinado ao

Empreendimento Habitacional Alvo até o último dia do mês anterior a data de emissão

de cada Relatório de Verificaçäo; e (ii) se assim solicitado, enviará, no prazo de 15

(quinze) dias contados do recebimento da solicitação, os respectivos documentos

comprobatórios da destinação dos recursos para o Empreendimento Habitacional Alvo

(notas fiscais, notas de débito e faturas, por exemplo).
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4.3. Mediante o recebimento do Relatório de Verificaçäo e dos documentos

comprobatórios previstos acima, o Agente Fiduciária Fiduciário será responsável por

acompanhar, até a data de vencimento dos CRl, com base exclusivamente no Relatório

de Verificação, o cumprimento das obrigações de destinação dos recursos assumidas

pela Devedora na forma da Cláusula 4.2. acima, sendo que referida obrigaçäo se

extinguirá quando da comprovação, pela Devedora, da utilizaçäo da totalidade dos

recursos líquidos obtidos com a emissäo da CCB nos termos da Cláusula 4.2. acima.

4.3.1. Para fins do disposto na Cláusula4.4. acima, as Partes desde já concordam

que o Agente Fiduciário dos CRI limitar-se-á, tão somente, a verificar o
preenchimento dos recursos formais constantes do modelo do Relatório de

Verificaçäo, nos termos do Anexo lll da CCB, bem como dos demais documentos

comprobatórios e eventualmente solicitados. O Agente Fiduciário näo será

responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou

completude das informaçÕes técnica e financeiras constantes do Relatório de

Verificação, ou ainda em qualquer outro documento que lhes seja enviado com o

fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informaçöes do referido

Relatório de Verificação.

4.4. A Emissora e o Agente Fiduciário assumiräo que os documentos originais ou

cópias autenticadas de documentos eventualmente encaminhados pela Devedora ou por

terceiros a seu pedido, näo foram objeto de fraude ou adulteraçäo, näo cabendo a

Emissora e o Agente Fiduciário dos CRl, a responsabilidade por verificar a validade,

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras dos

eventuais documentos enviados, tais como notas fiscais, faturas eiou comprovantes de

pagamento e/ou demonstrativos contábeis, objeto da destinaçäo dos recursos, ou ainda

qualquer outro documento que lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer,

retificar ou ratificar as informações do que for mencionado na Destinaçäo dos Recursos.

4.5. A Emitente se obriga a apresentar quaisquer documentos adicionais que venham
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a ser solicitados pelo Agente Fiduciário ou pela Emissora para esclarecimentos

referentes à destinaçäo de recursos prevista acima, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis de

antecedência do pnzo demandado pela autoridade competente ou em pruzo inferior, de

modo a possibilitar o cumprimento tempestivo pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora

de quaisquer solicitações efetuadas por autoridades ou órgãos reguladores,

autorreguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, administrativas ou

arbitrais.

4.6. A Devedora poderá, independentemente de prévia aprovaçäo dos titulares dos

CRI reunidos em assembleia, e observada a destinação e propósitos indicados na

cláusula 4.3.1. acima, alterar o cronograma da destinação dos recursos, hipótese em que

o Anexo Vl da CCB deverá ser devidamente ajustado, mediante aditamento a esta CCB.

4.7. Não obstante o acima disposto, não será possível a alteração dos

Empreendimento Habitacional Alvo como destinatários dos recursos captados por meio

da CCB.

CLÁUSULA QUINTA - CARACTERÍSTICAS DOS CRI

5.1. Características dos CRI: Os CRI da presente Emissão, cujo lastro se constitui

pelos Créditos lmobiliários, possuem as seguintes características

a) Emissão: 1";

b) Série: 183";

c) Quantidade de CRI: até 30.000 (trinta mil);

d) Valor Global da Série: até R$ 30.000.000,00 (trinta milhöes de reais);
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Ð Prazo da Emissão: 1.828 (mil oitocentos e vinte e oito) dias, a contar da Data

de Emissäo;

g) Atualização Monetária: variação mensal positiva do IPCA/IBGE;

h) Juros Remuneratórios: Sobre o saldo do Valor Principal incidirão juros

remuneratórios correspondentes a 12,00o/o (doze inteiros por cento) ("Juros

Remuneratórios") ao ano, sendo que os Juros Remuneratórios serão capitalizados

diariamente, de forma exponencial pro rata tempons, com base em um ano de 360

(trezentos e sessenta) dias;

¡) Periodicidade de Pagamento de Amortizaçâo e Juros Remuneratórios: Os

juros serão pagos em 60 (sessenta) parcelas mensais e o principal será pago em

1 (uma) única parcela de 100% (cem por cento) na data de vencimento, nos termos

da CCB, de acordo com a tabela do Anexo I ao presente Termo de Securitizaçäo.

j) Data do Primeiro e Único Pagamento de 1OO% (cem por cento) da

Amortizaçäo:21 de dezembro de 2024;

k) Data do Primeiro Pagamento de Juros Remuneratórios: 21 de janeiro de

2020;

l) Regime Fiduciário: Sim;

m) Ambiente de Depósito, Custódia Eletrônica, Distribuiçäo Negociaçäo e

Liquidação Financeira: 83;

n) Forma: Os CRI seräo emitidos na forma nominativa e escritural e sua

titularidade será comprovada por extrato emitido pela 83 em nome dos titulares

dos CRl, enquanto estiverem eletronicamente custodiados na 83. Adicionalmente,
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será reconhecido como comprovante de titularidade dos CRl, o extrato em nome

dos titulares dos CRI emitidos pelo escriturador dos CRl, com base nas

informações prestadas pela 83;

o) Data de Emissão: 20 de dezembro de 2019;

p) Local de Emissão: Säo Paulo - SP;

q) Data de Vencimento Final: 21 de dezembro de2024;

r) Taxa de Amortização: Percentuais estipulados de acordo com a tabela de

amortizaçäo constante do Anexo I do Termo de Securitizaçâo;

s) Garantias: Aval, Alienaçäo Fiduciária de lmóvel, Alienação Fiduciária de

Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Fundo de Reserva;

0 Garantia flutuante: Näo há;

u) Coobrigação da Emissora: Näo há;

v) Classificação de risco. Não há

5.2. Reqistro e Negociação: Os CRI desta Emissäo serão depositados para distribuiçäo

no mercado primário e para negociaçäo no mercado secundário, na 83, com observância

às disposiçöes regulamentares aplicáveis e às rotinas operacionais de custódia da 83.

5.3. Forma de Distribuicão dos CRI: Os CRI serão depositados para distribuição

primária e negociação secundária na 83, sendo a distribuição dos CRI realizada com a

intermediaçäo da própria Emissora, instituiçäo integrante do sistema de distribuição de

valores mobiliários, nos termos do artigo 9o, da lnstruçäo CVM no 414103.
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5.4. Prorroqaçäo de prazos: Considerar-se-äo prorrogados, até o próximo Dia Util, os

prazos referentes ao cumprimento de qualquer obrigação pecuniária ou não pecuniária,

pela Securitizadora e Agente Fiduciário, se o vencimento não coincidir com um Dia Útil.

5.5. lmpontualidade no Paqamento: Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela

Devedora, de qualquer quantia devida aos Titulares dos CRl, os débitos em atraso

vencidos e não pagos pela Emissora, devidamente atualizados e acrescidos da

respectiva remuneraçäo, ficaräo, desde a data da inadimplência até a data do efetivo

pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelaçäo judicial

ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por

cento) e (ii)juros moratórios à razäo de 1% (um por cento) ao mês.

5.6. Os CRI da presente Emissäo serão objeto da Oferta Restrita e poderão ser

distribuídos e/ou colocados pelo seu Valor Nominal Unitário, sendo admitido ágio ou

deságio, observadas as restriçöes da legislaçäo e regulamentação em vigor,

principalmente aquelas constantes da lnstruçäo CVM no 476109.

cLÁusuLA sEXTA - Do cÁLcuLo DA REMUNERAçÃo, DA AMoRTIzAçÃo E DA

AMORTTZAçÃO EXTRAORDT NÁR|A

6.1. Atualizacäo Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário, será

atualizado monetariamente, mensalmente, pela variaçäo acumulada do índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística ('lPCA"), conforme fórmula abaixo (respectivamente "Atualizaçäo Monetária"

e "Saldo Devedor Atualizado"):

VNA:VNB XC

Onde

Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 08 (oito) casas decimais,

sem arredondamento;
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VNB =

(/-

Valor Nominal Unitário, na data da primeira integralização dos CRI ("Data

da Primeira lnteoralizacäo dos CRl"), ou da data da última amortizaçäo ou

incorporação, se houver, calculado com I (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

Fator resultante da variação mensal do IPCA, calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento, apurado e aplicado mensalmente da

seguinte forma:

'=(#)
dcp
dct

Onde:

Nlx=

Nlx-t=

dct =

dcp

Valor do número índice do IPCA do segundo mês imediatamente anterior

ao mês de cálculo. Por exemplo, para uma atualizaçäo no mês de junho,

será utilizado o índice do IPCA do mês de abril, divulgado em maio.

Valor do número índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês "k";

Número de dias corridos entre a Data da Primeira lntegralizaçâo dos CRI

ou da última Data de Aniversário, inclusive, o que ocorrer por último, e a

data de cálculo, exclusive, sendo "dcp" um número inteiro.

Número de dias corridos Data de Aniversário, imediatamente anterior,

inclusive, e a próxima Data de Aniversário, exclusive sendo "dct" um número

inteiro.

6.1.1. O fator resultante da expressão: "dcp/dct" será considerado com 9 (nove)

casas decimais, sem arredondamento.

6.1.2. Para os fins da presente Termo de Securitizaçäo: (i) "Data de Aniversário"

significa todo o dia 21(vinte e um) de cada mês; (ii) "Data da Primeira

lntegralizaçäo dos CRI' corresponde a data em que ocorrer a primeira

integralização dos CRl.
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6.1.3. Aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em

vigor, sem a necessidade de ajuste ao presente Termo de Securitização ou

qualquer outra formalidade.

6.1.4. A aplicação do IPCA observará o disposto abaixo

a) na hipótese de extinção ou inaplicabilidade do IPCA por força de lei,

o índice será substituído automaticamente pelo índice Geral de Preços -
Mercado, divulgado pela Fundaçäo Getulio Vargas (lGP-M/FGV) ou, na

impossibilidade de utilização deste, por outro índice oficial vigente,

reconhecido e legalmente permitido, dentre aqueles que melhor refletirem a

inflaçäo do período. Este novo índice será definido de comum acordo entre

os Titulares dos CRI em Assembleia Geral de Titulares dos CRI e a

Devedora. ("Novo índice");

b) caso os Titulares dos CRl, e a Devedora não cheguem em um acordo

sobre o novo índice a ser utilizado, a Devedora poderá, a seu exclusivo

critério, solicitar o pagamento antecipado total do saldo devedor no prazo

de até 30 (trinta) dias contados da notificaçäo ou na próxima Data de

Vencimento, o que ocorrer primeiro;

c) caso na Data de Aniversário o índice do IPCA ou o Novo indice ainda

não tenham sido publicados ou näo estejam disponíveis por algum motivo,

deverá ser utilizado a variaçäo mensal média dos 12 (doze) últimos índices

publicados e disponíveis divulgados pelo IBGE ou pela Fundaçäo Getúlio

Vargas, conforme o caso, e será compensado na data de pagamento

imediatamente seguinte à data de divulgação do IPCA ou do Novo índice;

d) tanto o IPCA, o Novo índice e os eventuais outros índices deverão

ser utilizados considerando idêntico número de casas decimais divulgado
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pelo órgão responsável por seu cálculo

6.2. Juros Remuneratórios CRI: Os CRI farão jus a uma remuneraçäo de 12.00o/o (doze

inteiros por cento) ao ano, com base em período regular com um ano de 360 (trezentos

e sessenta) dias corridos. A Remuneraçäo será calculada de forma exponencial e

cumulativa pro rata temporis, por dia corrido, incidente sobre o Valor Nominal Unitário

Atualizado desde a Data da Primeira lntegralizaçäo dos CRl, ou da Data de Aniversário

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de cálculo, de acordo com a fórmula

definida abaixo ("Remuneraçäo"):

J : SDA x (Fator de Juros - t)

Onde

t-
,J- Valor dos juros acumulados no período, calculado com 8 (oito)

casas decimais, sem arredondamento;

Conforme definido acima;SDA =

Onde:

Fator de Juros = (#.')

Fator de Juros = Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento, parametrizado conforme definido a seguir.

(,

l= 1 2,0000 (doze inteiros);
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dct = Conforme definido acima

6.3. Cálculo da Amortizacão: O cálculo da amortização será realizado com base na

seguinte fórmula:

AMi"= VNA xTa¿

Onde

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortizaçäo, conforme Anexo I deste Termo.

Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

VNA = Conforme cláusula 6.1 acima

Tai = i-ésima taxa de amortizaçäo, com 4 (quatro) casas decimais, de acordo com o

Anexo I do presente Termo de Securitizaçâo para os CRl.

6.4. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares

dos CRl, em razão do näo pagamento, pela Devedora, dos Créditos lmobiliários, os

débitos em atraso ficaräo sujeitos aos seguintes encargos moratórios, os quais, quando

do seu recebimento pela Emissora, deverão ser integralmente transferidos aos Titulares

dos CRI ("Encargos Moratórios"):

(a) Multa compensatoria:2o/o (dois por cento) sobre o saldo total vencido e não

pago, acrescido dos encargos calculados no item (b) abaixo; e

(b) Juros moratórios: 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis,

desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, incidente sobre

o valor em atraso.

6.5. Os valores recebidos em razão do pagamento dos Créditos lmobiliários deveräo

ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma

que cada item somente será pago, caso haja recursos disponíveis após o cumprimento
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do item anterior ("Ordem de Prioridade dgfaqamentos")

(a) Despesas do Patrimônio Separado, caso a Devedora näo arque com tais

custos;

(b) Recomposição do Fundo de Reserva;

(c) Encargos moratórioseventualmente incorridos;

(d) Juros Remuneratórios em atraso dos CRl, se houver;

(e) Pagamento da Remuneraçäo dos CRI; e

(f) Amortizaçäo dos CRl, conforme tabela constante do Anexo I deste Termo.

6.6. Prorrogacão de Prazos: Consideiar-se-äo prorrogados os prazos referentes ao

pagamento de qualquer obrigaçäo decorrente dos CRI até o 1o (primeiro) Dia Útil

subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Út¡|, sem que haja

nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.

6.7. Fundo de Reserva:A Cedente autorizou a Emissora a reter do pagamento do Valor

da Cessão previsto na Cláusula 2.2., do Contrato de Cessäo, para fazer frente (i) aos

pagamentos das Despesas (definidas no Contrato de Cessão); e (ii) de eventual

inadimplemento da Devedora, o valor equivalente as 12 (doze) primeiras parcelas de

juros remuneratórios ("PMT") dos CRI emitidos no âmbito da securitizaçäo ("Fundo de

Reserva" e "Valor lnicial do Fundo de Reserva"), para constituição do Fundo de Reserva,

que deverá permanecer vigente até a integral liquidação das Obrigações Garantidas, com

o valor mínimo equivalente a soma das próximas 12 (doze) PMT dos CRI ("Valor Mínimo

do Fundo de Reserva ,)

6.7.'1. Caso o Contrato de Cessäo Fiduciária de Direitos Creditórios seja aditado,
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nos termos da CCB, o Fundo de Reserva será diminuído e deverá permanecer

vigente até a integral liquidaçäo das Obrigaçöes Garantidas, com o valor mÍnimo

equivalente a soma das próximas 3 (três) PMT dos CRl, sendo que a diferença

será liberada, pela Securitizadora, à Devedora, em 1 (um) Dia Útil.

6.7.2. O Fundo de Reserva também poderá ser reduzido caso, decorridos 12

(doze) meses da cessäo fiduciária, o valor médio arrecadado mensalmente dos

Créditos Cedidos Fiduciariamente, considerando como base a média dos valores

arrecadados nos últimos 12 (doze) meses, seja igual ou maior a 1O0o/o (cem por

cento) da próxima parcela de Juros Remuneratórios da CCB, calculado conforme

cláusula 6.7.2.2., abaixo. Neste caso, o Fundo de Reserva poderá ser reduzido

para 6 (seis) PMT dos CRl, sendo que a diferença será liberada, pela

Securitizadora, à Devedora, em 1 (um) Dia Útil.

6.7.2.1. O Fundo de Reserva também poderá ser reduzido caso,

decorridos 12 (doze) meses da.cessão fiduciária, o valor médio arrecadado

mensalmente dos Créditos Cedidos Fiduciariamente, considerando como

base a média dos valores arrecadados nos últimos 12 (doze) meses, seja

igual ou maior a 13O% (cento e trinta por cento) da próxima parcela de Juros

Remuneratórios da CCB, calculado conforme cláusula 6.7.2.2., abaixo.

Neste caso, o Fundo de Reserva poderá ser reduzido para 3 (três) PMT dos

CRl, sendo a diferença liberada, pela Securitizadora, à Emitente, em 1 (um)

o¡a Út¡1.

6.7.2.2. A contar da Data de lntegralizaçäo, a arrecadaçäo dos

Créditos Cedidos Fiduciariamente (CCF) deverá ser calculada conforme

fórmula abaixo:

Recebimentos
CCF =

Juros
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Recebimentos = somatório do total dos recebimentos oriundos da

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios na Conta do Patrimônio

Separado no mês de apuração

Juros = juros pagos no mês de apuração

6.8. Durante o pruzo dos CRI e até que sejam integralmente pagas as Despesas

indicadas no Contrato de Cessäo e nos demais Documentos da Oferta. A Securitizadora

deverá prestar contas, à Devedora, mensalmente, acerca da utilização do Fundo de

Reserva, sendo certo que toda vez que os recursos do Fundo de Reserva forem inferiores

ao Valor Mínimo Fundo de Reserva e não seja possível recompô-lo com os recursos

depositados na Conta do Patrimônio Separado, a Emissora notificará a Cedente e os

Avalistas para que o Fundo de Reserva seja recomposto ao Valor Mínimo Fundo de

Reserva, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da referida notificaçäo.

6.8.1. Os recursos do Fundo de Reserva estarão abrangidos pela instituição do

regime fiduciário dos CRI e integraräo o patrimônio separado dos CRl, sendo certo

que serão aplicados em lnvestimento Permitidos e apresentados pela Emissora,

na qualidade de administradora da Conta do Patrimônio Separado, não sendo a

Emissora responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os

resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o Fundo

de Reserva e teräo a destinaçäo proposta na Cláusula 6.16., acima.

6.8.2. Após a liquidaçäo da integralidade das obrigaçöes relativas ao Patrimônio

Separado, os recursos remanescentes presentes no Fundo de Reserva, incluindo

o resultado das aplicaçöes, seräo liberados automaticamente para a Cedente, no

prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da liquidação referida. O valor a ser

liberado será líquido de eventuais tributos, sendo ressalvado os benefícios fiscais

dos rendimentos à Securitizadora.
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7.1. Distribuicão dos CRI: Os CRI seräo objeto da Oferta Restrita, em conformidade

com a lnstrução CVM no 476109, sendo esta automaticamente dispensada de registro de

distribuiçäo na CVM, nos termos do artigo 60, da lnstrução CVM no 476109 e serão

distribuídos pela Securitizadora. A Oferta Restrita será registrada perante a Associaçäo

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBlMA"), nos termos

do artigo 40, parágrafo único, do Código ANBIMA e das normas estabelecidas na Diretriz

anexa à Deliberaçäo no 5, de 30 de julho de 2015, expedida pelo Conselho de Regulação

e Melhores Práticas da ANBIMA.

7.1.1. Os CRI da presente Emissäo são destinados apenas a investidores

profissionais, conforme definidos nos termos do artigo 9o-A da lnstruçäo CVM no

539t14 (" I nvestidores Profissionais")

7.1.2. Em atendimento ao que dispöe a lnstruçäo CVM no 476109, os CRI seräo

ofertados a, no máximo, 75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais e

subscritos ou adquiridos por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

7.1.3. Os CRI serão subscritos e integralizados à vista pelos lnvestidores

Profissionais, pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneraçäo a partir da

Data de Emissão, sendo admitido ágio ou deságio negociado na distribuiçäo,

devendo os lnvestidores Profissionais, por ocasiäo da subscrição, fornecer, por

escrito, declaração nos moldes constantes do Boletim de Subscrição, atestando

que estão cientes de que:

a) a oferta dos CRI näo foi registrada na CVM; e

b) os CRI ofertados estäo sujeitos às restriçöes de negociação previstas

na lnstruçäo CVM no 476109.

7.1.3.1. A integralizaçäo dos CRI será realizada em moeda corrente nacional,
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à vista

7.1.4. Em conformidade com o artigo 7o-A da lnstruçäo CVM no 476109, o início da

oferta dos CRI foi/será informado pela Securitizadora à CVM, no prazo de 5 (cinco)

Dias Úteis contados da primeira procura a potenciais investidores.

7.1.5. A distribuição pública dos CRI será encerrada quando da subscrição e

integralizaçäo da totalidade dos CRI ou a exclusivo critério da Securitizadora, o que

ocorrer primeiro.

7.1.6. Em conformidade com o artigo 80 da lnstrução CVM no 476109, o

encerramento da oferta dos CRI deverá ser informado pela Securitizadora à CVM, no

pruzo de 5 (cinco) dias contados do seu encerramento, devendo referida

comunicação ser encaminhada por intermédio da página da CVM na rede mundial

de computadores, exceto se outra forma vier a ser definida pela CVM, e conter as

informaçöes indicadas no Anexo I da lnstruçäo CVM no 476109.

7 .1.7. Caso a oferta pública dos CRI não seja encerrada dentro de 6 (seis) meses

da data de seu início, a Securitizadora deverá realizar a comunicação prevista no

subitem 6.1.6 acima, com os dados disponíveis à época, complementando-a

semestralmente, até o seu encerramento.

7.1.8. Os CRI desta Emissão somente poderäo ser negociados nos mercados

regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias da

data de cada subscriçäo ou aquisição dos CRI pelo investidor.

7.1.g. Os CRI somente poderão ser negociados entre lnvestidores Profissionais,

a menos que a Emissora obtenha o registro de oferta pública dos CRI perante a CVM,

nos termos do caput do artigo 21 da Lei no 6.385/76 e da lnstruçäo CVM no 400/03 e

apresente prospecto da oferta à CVM, nos termos da regulamentação aplicável.
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7.1.10. Em atendimento aos requisitos estabelecidos na lnstruçäo CVM no 414104,

a Securitizadora declara que atende a regulamentaçäo relacionada (i) ao cadastro de

clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores aplicáveis à

intermediaçäo de operaçöes realizadas com valores mobiliários em mercados

regulamentados de valores mobiliários; (ii) ao dever de verificaçäo da adequação dos

produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; (¡ii) à identificaçäo, cadastro,

registro, operaçöes, comunicaçäo, limites e responsabilidade administrativa

referentes aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Em

observância ao previsto acima, a Securitizadora atesta que observa os

procedimentos e obrigaçöes relacionados à atividade de distribuiçäo de valores

mobiliários, dispostos nos Capítulos lll, Vll e Vlll da lnstruçäo CVM no 505/11, na

lnstrução CVM no 539/13 e na lnstruçäo CVM no 301/99.

CLAUSULA OITAVA - GARANTIAS

8.1. Garantias: As garantias säo as seguintes

8.1.1. Aval: O Avalista compareceu na CCB, na condiçäo de avalista e

responsável de forma solidária com relaçäo a todas as Obrigações Garantidas da

Devedora para com o Cedente nos termos desta Cédula ("Aval").

8.1.1.1. O Avalista assina este instrumento na qualidade de principal

pagador e devedor solidário, na forma do artigo 264 do Código Civil,

anuindo a todos os seus termos e obrigando-se solidariamente por todas as

Obrigações Garantidas assumidas pela Devedora na CCB.

8.1.1.2. O Avalista deverá cumprir todas as suas obrigaçÕes decorrentes

do Aval, em moeda corrente nacional, sem qualquer contestação ou

compensaçäo, líquidas de quaisquer taxas, impostos, despesas, retençÕes

ou responsabilidades presentes ou futuras, acrescidas dos encargos e

despesas incidentes, no 5o (quinto) O¡a Útil seguinte ao do recebimento de
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simples notificaçäo, enviada pelo Cedente, por meio de correspondência ou

e-mail, informando o valor das obrigações Garantidas decorrente da ccB
inadimplidas.

8.1.1.3. Na hipótese de cumprimento das obrigações decorrentes do Aval,

conforme descrito no item 8.1.1. acima, as Partes desde já acordam que o

prazo para pagamento dos CRI será prorrogado até o 10o (décimo) O¡a út¡l

contado da notificaçäo referida no item 8.1.1.

8.',.'4.4. As ObrigaçÕes Garantidas decorrentes da CCB serão cumpridas

pelo Avalista, mesmo que o seu adimplemento näo seja exigível da

Emitente em razäo da existência de procedimentos de falência,

recuperação judicial ou extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a

Devedora.

'

8.1.1.4.'1. O Avalista reconhece que (i) eventual pedido de

recuperaçäo judicial ou aprovaçäo de plano de recuperaçäo

judicial da Devedora não implicará novação ou alteraçäo de suas

obrigações na presente Cédula e näo suspenderá qualquer ação

movida pelo Credor; (ii) deverá pagar o saldo devedor no valor e

forma estabelecidos nesta Cédula sem qualquer alteraçäo em

razäo da recuperação judicial; e (iii) deverá habilitar na

recuperaçäo judicial os valores pagos ao Cedente e se sujeitar a

eventual plano de recuperação da Devedora, ainda que esse

plano de recuperaçäo altere ou reduza o valor do crédito a ser

recebido pelo Avalista.

8.1.1.5. O Avalista reconheceu que os Créditos lmobiliários oriundos

da CCB seräo transferidos pela Cedente à Emissora, ocasiäo em que o Aval

também será automaticamente transferido aos titulares dos CRl, na

qualidade de credores dos Créditos lmobiliários desta CCB.
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8.1.1.6. o Aval ora prestado considera-se prestado a título oneroso,

uma vez que o Avalista é sócio de sociedade pertencente ao mesmo grupo

econômico da Devedora, de forma que possui interesse econômico no

resultado da operação, beneficiando-se indiretamente da mesma.

8.1.2. Alienaçäo Fiduciária de lmóvel: compreende a alienaçäo fiduciária de

fraçäo ideal de 81.9998601863018% ("Fraçäo ldeal Hotel Voque") do imóvel

do imóvel objeto da matrícula no 426.361, do 9o Ofício de Registro de lmóveis

da Capital do Estado do Rio de Janeiro ("lmóvel"), conforme o Contrato de

Alienaçäo Fiduciária lmóvel.

8.1.3. Alienação Fiduciária de Quotas: compreende a alienação fiduciária

da integralidade das quotas representativas do capital social do Hotel Vogue,

conforme o Contrato de Alienaçäo Fiduciária de Quotas, sendo que a

Alienação Fiduciária de Quotas será resolvida com: (i) o pagamento efetivo e

integral das Obrigaçöes Garantidas; ou com (ii) nos termos da cláusula

8.1.3.1., abaixo, desde que superadas as condiçöes precedentes cumulada

com a näo verificação de hipótese de vencimento antecipado, bem como que

a Emitente e/ou o Avalista estejam adimplentes com todas as obrigaçöes

assumidas na CCB e as declaraçöes e garantias prestadas no âmbito da CCB

permaneçam verdadeiras, corretas e plenamente válidas e eficazes na data

do Evento de Liberação da Garantia (cada um, um "Evento de LiberaÇão da

Garantia").

8.1.3.1. Nos termos da Cláusula 1.3.1., do Contrato de

Alienaçäo Fiduciária de Quotas (i) com o efetivo registro do Contrato

de Alienação Fiduciária de lmóvel, as quotas de titularidade do

Pedro, representativas de 13,13o/o (treze inteiros e treze centésimos

por cento), equivalente a R$ 13.482.243,00 (treze milhões,

quatrocentos e oitenta e dois mil e duzentos e quarenta e três reais)
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do capital social da Hotel Vogue serão liberadas, obrigando-se a

Securitizadora a emitir o respectivo termo autorizando o seu

cancelamento, bem como a assinar o respectivo lnstrumento de

Alteração Contratual para que os Sócios Hotel possam proceder a

baixa perante a junta comercial competente acompanhada da minuta

da alteração do contrato social, no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis

após a comunicaçäo dos Sócios Hotel do registro do Contrato de

Alienação Fiduciária de lmóvel no Registro de lmóveis competente,

momento em que as quotas de titularidade do Pedro serão

automaticamente desvinculadas do Contato de Alienaçäo Fiduciária

de Quotas e da CCB e estarão livres para serem alienadas, a

qualquer preço, podendo ocorrer a livre transferência de referidas

quotas a terceiros; e (ii) caso a Condição Precedente Complementar

2, nos termos da CCB, seja implementada, a integralidade das

quotas será liberada, pela Securitizadora, no mesmo prazo e

condiçöes acima definidas.

8.1.4. Cessäo Fiduciária de Direitos Creditórios: compreende a cessäo

fiduciária, do percentual detido pela Hotel Vogue, dos direitos creditórios

provenientes do resultado líquido do Hotel Vogue, nos termos do Confrato de

Administração Condominial e Locação do Empreendimento; SPE Américas

9000 Empreendimento lmobiliário Ltda. e Outras Avenças, celebrado em 28

de agosto de2014, conforme aditado pela primeira vez em 15 de março de

2019, entre a SPE Américas 9000 Empreendimento lmobiliário Ltda.,

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Avenida Paisagista José Silva de Azevedo Neto, no 200,

Bloco 03, Sala 401, Barra da Tijuca, CEP 22.775-056 (que foi parcialmente

cindida em 2211112017, nos termos da ata de assembleia geral extraordinária,

registrada perante a JUCERJA sob o no 00003125341, em 05/1212017, tendo

sido incorporada pela Hotel Vogue), na qualidade de locadora e a Hotelaria

Brasil Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São
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Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, no 347, 12o andar,

conjunto 122, cerqueira cesar, cEP 01.414-001, devidamente inscrita no

CNPJ/ME sob o no 04.463.27610001-67 e com seus atos constitutivos

devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE no 35.216.918.g03

("operadora Hoteleira"), observado o disposto na cláusula 8.1.4.1., abaixo,

incluindo eventual acréscimo decorrente da assinatura do Aditamento e

atendimento da Condiçäo Precedente Complementar 2 ("Créditos Cedidos

Fiduciariamente").

8.1.4.1. A Devedora deverá viabilizar a celebraçäo e o registro

de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do

domicílio das Partes, a fim de incluir em seu objeto a cessäo fiduciária

da receita líquida total do Hotel, já deduzida dos tributos incidentes,

incluindo um índice de cobertura mínimo de 130% (cento e trinta por

cento) considerando a relaçåo das receita líquida totaldo Hotelsobre

as PMT ("Aditamento"), bem como comprovar a celebração de

aditamento ao Contrato de Locação e Administração (conforme

definido na CCB) de forma a permitir a celebração do Aditamento,

sendo que tal aditamento deverá ser celebrado no ptazo máximo de

6 (seis) meses, contados da emissäo dos CRl, caso o Aditamento

näo seja celebrado na data estipulada, os CRI equivalentes ao

montante da Terceira Parcela, conforme definida na CCB, seräo

cancelados e a oferta restrita encerrada, ficando a emissão da CCB

e dos CRI limitada ao valor de R$ 28.600,000,00 (vinte e oito milhöes

e seiscentos mil reais).

8.1.4.2. Os Créditos Cedidos Fiduciariamente serão

depositados na Conta do Patrimônio Separado.
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8.1.4.3. Observado o disposto na Cláusula 8.1.4.5., abaixo, os

recursos oriundos da Cessäo Fiduciária de Direitos Creditórios, que

circularem na Conta do Patrimônio Separado poderäo ser destinados

ao adimplemento regular das obrigações da CCB, de acordo com a

faculdade prevista no parágrafo 1o, do artigo 19, da Lei no 9.514197,

e ao cumprimento de qualquer outra obrigação prevista no Termo de

Securitizaçäo.

8.1.4.4. Atendidas as condiçöes da Cláusula 8.1.4.3., acima e

desde que a Emitente esteja adimplente com o cumprimento de todas

as Obrigaçöes Garantidas, os recursos depositados a título da

cessäo fiduciária na Conta do Patrimônio Separado, poderäo ser

liberados em favor da Emitente, a seu exclusivo critério, na conta

corrente no 05005-6, agência 2798, do Banco ltaú-Unibanco ("Conta

da Emitente"), nos termos do artigo 19, inciso lV, da Lei9.514/97, no

pruzo de até 2 (dois) Dias Úteis do pagamento da última PMT dos

CRI.

8.1.4.5. A Devedora poderá substituir a bandeira atual do Hotel,

desde que a substituta seja de primeira linha e escolhida dentre os

líderes do mercado, de modo a näo prejudicar os Titulares de CRl.

8.1.5. Fundo de Reserva: conforma descrito na Cláusula6.7., a Emissora

está autorizada a constituir, na Conta do Patrimônio Separado, o Fundo de

Reserva, que deverá ser utilizado para arcar com as Despesas (abaixo

definidas), bem como para o pagamento dos CRl.

8.1.6. Patrimônio Separado e Reqime Fiduciário dos CRI: a totalidade dos

Créditos lmobiliários, respectivos acessórios e as Garantias, incluindo a Conta

do Patrimônio Separado, submetidos ao Regime Fiduciário, que säo

destacados do patrimônio da Securitizadora, destinando-se exclusivamente à

liquidação dos CRl, bem como ao pagamento dos respectivos custos de
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administração e de obrigações fiscais, conforme art. 11 da Lei g.s14lg7

8.1.7. A Securitizadora e o Agente Fiduciário desde já concordam que caberá

unicamente à Securitizadora definir a ordem de excussão das garantias

constituídas para assegurar o fiel adimplemento das ObrigaçÕes Garantidas, com

base na deliberação em Assembleia Geral de Titulares dos CRl, sendo que a
execuçäo de cada garantia outorgada será procedida de forma independente e em

adiçäo a qualquer outra execuçäo, de garantia, real ou pessoal, concedida à

Securitizadora, para satisfaçäo das Obrigaçöes Garantidas.

8.2. Substituição das Garantias Reais: Caso, a qualquer momento entre a data de

celebraçäo da CCB e o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, a Devedora

queira substituir qualquer uma das Garantias Reais, a Devedora deverá, desde que

respeitado o índice de cobertura mínimo, quando aplicável, notificar a Securitizadora

manifestando sua intençäo e indicando os ativos que serão oferecidos em substituiçäo,

sendo certo que a Securitizadora, por sua Vez, deverá convocar assembleia dos titulares

dos CRI para que estes deliberem sobre tal possibilidade de substituiçäo, bem como

sobre os prazos e condiçöes para a referida substituiçäo.

8.2.1. Para que os titulares dos CRI possam deliberar pela substituição ou

não da(s) Garantia(s) Real(is), deverá ser apresentado à Emissora e ao Agente

Fiduciário, os documentos necessários para a realização de auditoria jurídica

sobre o objeto oferecido em substituiçäo, que deverá ser realizada nos mesmos

moldes da auditoria jurídica da(s) garantia(s) originária(s), entendidas como as

garantias reais dispostas na presente Cédula. A Devedora e/ou o Avalista

deverão arcar com os custos e despesas decorrentes da contrataçäo de

assessor legal para a efetivaçäo da referida auditoria jurídica.

cLÁusuLA NoNA - AMoRTTzAçÃo EXTRAoRDTNÁRIA E RESGATE ANTEctpADo

DOS CRI
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9.1. Amortização Extraordinária Voluntária: A Emissora poderá realizar a amortização

extraordinária ou o resgate antecipado dos CRl.

9.2. Amortizacão Extraordinária ou Resoate Antecipado dos CRI Os CRI serão

amortizados extraordinariamente, de forma parcial, ou resgatados antecipadamente de

forma total, nas hipóteses de antecipaçäo do fluxo de pagamentos dos Créditos

lmobiliários, a saber: na ocorrência (i) do Resgate Antecipado previsto no item 1.3 da

CCB ("Amortizaçäo Facultativa"); (ii) na ocorrência de algum Evento de Vencimento

Antecipado disposto no item 7.1 da CCB; (iii) da amortizaçäo do saldo da CCB em razäo

do desenquadramento da Razäo de Garantia da Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios, nos termos da Cláusula 7.5.3., da CCB; e/ou (iv) na hipótese de venda de

qualquer um do lmóvel dado em garantias, nos termos da cláusula 8.3., acima

("Amortização Obrigatória").

9.2.1. Em caso de amortização extraordinária ou resgate antecipado dos CRl, o

valor a ser pago pela Emissora aos Titulaies dos CRI será correspondente ao saldo

do Valor Nominal Unitário atualizado dos CRl, acrescido dos Juros Remuneratórios,

além de quaisquer despesas pendentes relacionadas à Emissão, na data do efetivo

pagamento.

9.2.2. A Emissora utilizará os valores recebidos nas hipóteses acima para

promover a amortização extraordinária parcial ou resgate antecipado total dos CRI

vinculados ao presente Termo. Neste caso, a Emissora deverá informar aos Titulares

dos CRl, com cópia ao Agente Fiduciário e à 83, com antecedência mínima de 15

(quinze) dias corridos, comunicando o evento que ensejará a amortização

extraordinária ou resgate antecipado.

9.2.3. A amortização extraordinária parcial será realizada sob a ciência do Agente

Fiduciário e alcançará, indistintamente, todos os CRl, proporcionalmente ao seu valor

unitário na data do evento. No caso de amortização extraordinária parcial, uma nova

tabela de pagamentos de juros e amortizaçäo, com os valores alterados, será
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elaborada pela Emissora e disponibilizada ao Agente Fiduciário e à 83

cLÁUSULA DÉcIMA - REGIME FIDUcÉRIo

10.1. Reqime Fiduciário: Na forma do artigo 90 da Lei no 9.514197, a Emissora institui,

em caráter irrevogável e irretratável, Regime Fiduciário sobre os Créditos lmobiliários e

Garantias, incluindo a Conta do Patrimônio Separado, constituindo referidos Créditos

lmobiliários lastro para a presente Emissão de CRl.

10.1.1. O Regime Fiduciário será registrado na lnstituiçäo Custodiante das CCl,

conforme previsto no parágrafo único do artigo 23 da Lei no 10.9311O4.

10.2. Seqregação: Os Créditos lmobiliários, bem como as respectivas Garantias,

permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora, até que se

complete o resgate da totalidade dos CRl,

10.3. Credores da Emissora: Na forma do artigo 11 da Lei no 9.514197, os Créditos

lmobiliários e as Garantias estäo isentos de qualquer açäo ou execuçäo pelos credores

da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer

dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só responderäo pelas

obrigaçöes inerentes aos CRl, ressalvando-se, no entanto, eventual entendimento pela

aplicação do artigo 76 da Medida Provisória no 2.158-35/2001.

10.4. Administracäo do Patrimônio Separado: A Emissora admin istrará ord inariamente

o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à manutençäo de sua

regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de amortizaçäo do

principal, juros e demais encargos acessórios, inclusive mantendo o registro contábil

independente do restante de seu patrimônio e elaborando e publicando as respectivas

demonstraçöes financeiras, em conformidade com o artigo 12 da Lei no 9.514197 .

10.5. Responsabilidade: A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência
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do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposiçäo legal ou

regulamentar, negligência ou administraçäo temerária ou, ainda, desvio de finalidade do

Patrimônio Separado.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA TRANSFERÊNcIA DA ADMINISTRAçÃo

LTQUTDAçÃO OO PATRTMONTO SEPARADO

11.1. Transferência: Caso seja verificada: (i) a insolvência da Emissora com relação às

obrigaçöes financeiras assumidas na presente Emissão; ou, ainda (ii) qualquer uma das

hipóteses previstas no item 10.2. abaixo, o Agente Fiduciário deverá realizar imediata e

transitoriamente a administraçäo do Patrimônio Separado constituído pelos Créditos

lmobiliários e Garantias, ou promover a liquidação do Patrimônio Separado, na hipótese

em que a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI venha a deliberar por tal liquidação.

11.2. Eventos: A ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo ensejará a assunção

transitória da administraçäo do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, para liquidá-

lo ou não, conforme item 10.1. acima:

a) pedido, por parte da Emissora, de recuperaçäo judicial, extrajudicial a

qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou

obtida homologaçäo judicial do referido plano; ou

b) decretação de falência da Emissora ou apresentação de pedido de

autofalência pela Emissora.

11.2.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser

prontamente comunicada ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em 1 (um) O¡a Út¡t.

1'4.2.2. Na ocorrência de quaisquer dos eventos de que trata o item 10.2. acima,

o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data

em que tomar conhecimento do evento, Assembleia Geral de Titulares dos CRI
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para deliberar sobre a liquidação ou não do Patrimônio Separado. Tal assembleia

deverá ser realizada no ptazo de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de

publicaçäo do edital relativo à primeira convocaçäo ou da comunicação expedida

aos Titulares dos CRl.

11.3. Assembleia Relativa ao Patrimônio Separado: Em até 5 (cinco) Dias úteis

a contar do início da administraçäo transitória do Patrimônio Separado pelo Agente

Fiduciário, deverá ser convocada Assembleia Geraldos Titulares dos CRl, na forma

estabelecida na Cláusula Décima Sexta abaixo e na Lei no g.S14lg7.

1'1.4. Deliberacäo Relativa ao Patrimônio Separado: A Assembleia Geral dos

Titulares dos CRI deverá deliberar pela liquidaçäo do Patrimônio Separado, ou pela

continuidade de sua administraçäo pela nova companhia securitizadora de créditos

imobiliários, fixando, neste caso, a remuneraçäo desta última, bem como as

condiçöes de sua viabilidade econômico-financeira.

11.4.'1. Na hipótese de a Assembleia Geral deliberar pela liquidaçäo do

Patrimônio Separado, os Titulares de CRI deverão deliberar sobre (i) o novo

administrador do Patrimônio Separado e as regras para sua administraçäo;

ou (ii) a nomeaçäo do liquidante e as formas de liquidação do patrimônio

Separado.

11.5. Caso seja declarado o Vencimento Antecipado da CCB e os pagamentos näo

ocorram pela Devedora, os bens, direitos e as Garantias pertencentes ao Patrimônio

Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e execuçäo/excussão das

Garantias, a exclusivo critério da Emissora, poderäo ser entregues em favor dos Titulares

dos CRl, observado que, para fins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada CRI

será dada a parcela dos bens, passivos e direitos integrantes do Patrimônio Separado,

na proporçäo em que cada CRI representa em relaçäo à totalidade do saldo devedor dos

CRl, operando-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidaçäo do

Regime Fiduciário.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DESPESAS DO PATRIMONIO SEPARADO

12.1. Despesas do Patrimônio Separado: Säo Despesas de responsabilidade do

Patrimônio Separado:

a) as despesas com a gestão, cobrança, realizaçäo, administraçäo, custódia e

liquidação dos Créditos lmobiliários e do Patrimônio Separado, inclusive as

referentes à sua transferência para outra companhia securitizadora de créditos

imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário vir a assumir a sua administração;

b) as despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais,

bem como as despesas com procedimentos legais, incluindo sucumbência,

incorridas para resguardar os interesses dos titulares dos CRI e a realizaçäo dos

Créditos lmobiliários e Garantias integrantes do Patrimônio Separado, que deveräo

ser previamente aprovadas e, em caso de insuficiência de recursos no Patrimônio

Separado, pagas pelos titulares dos CRI;

c) as despesas com publicações, transporte, alimentação, viagens e estadias,

necessárias ao exercício da funçäo de Agente Fiduciário, durante ou após a

prestaçäo dos serviços, mas em razâo desta, seräo pagas pela Emissora, desde

que, sempre que possível, aprovadas previamente por ela;

d) os eventuais tributos que, a partir da data de emissäo dos CRl, venham a

ser criados e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de

incidência alterada, questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma

absoluta ou relativa, um incremento da tributação incidente sobre os CRI e/ou sobre

os Créditos lmobiliários e Garantias;

e) as perdas, danos, obrigaçöes ou despesas, incluindo taxas e honorários

advocatícios arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão,

(

v
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exceto se tais perdas, danos, obrigaçöes ou despesas: (i) forem resultantes de

inadimplemento, dolo ou culpa por parte da Emissora ou de seus administradores,

empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser determinado em decisão

judicial final proferida pelo juízo competente; (ii) sejam de responsabilidade das

Cedentes; e

f) demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável ou neste

Termo.

12.2. ade dos Titul Considerando-se que a responsabilidade

da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei no 9.514/97, caso o

Patrimonio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas no item

12.1. acima, tais despesas seräo suportadas pelos Titulares dos CRl, na proporção dos

CRI titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pela Devedora, parte obrigada

por tais pagamentos.

12.2.1. A Devedora se comprometeu, nos termos da CCB, a realizar o pagamento

e/ou reembolso de Despesas à Emissora no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis

contados da solicitação feita pela Emissora neste sentido.

12.3. Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRI: Observado o disposto nos

itens 12.1 . e 12.2. acima, säo de responsabilidade dos Titulares dos cRr:

a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI não

compreendidas na descriçäo do item 12.1. acima;

b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e

prerrogativas dos Titulares dos CRI; e

c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRI que lhes

sejam atribuídos como responsável tributário.
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12.3.1. No caso de destituiçäo da Emissora nas condições previstas neste Termo,

os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou

extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares

dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e adiantadas

ao Agente Fiduciário, na proporção de CRI detida pelos Titulares dos CRl, na data

da respectiva aprovação.

12.3.2. Em razâo do quanto disposto na alínea "b" do item 12.3. acima, as despesas

a serem adiantadas pelos titulares dos CRI à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário,

conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRl, incluem,

exemplificativamente: (a) as despesas com contratação de serviços de auditoria,

assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais,

emolumentos e demais taxas, honorários e despesâs incorridas em decorrência dos

procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora, a

Cedente ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar eiou executar os créditos

oriundos das CCB; (c) as despesas 'com viagens e estadias incorridas pelos

administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, bem como pelos

prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados com

as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou

cobrança dos créditos oriundos da CCB; (d) eventuais indenizaçöes, multas,

despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo

verbas de sucumbência) em açÕes judiciais propostas pela Emissora, podendo a

Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos

Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; ou (e) a remuneração e

as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste Termo, bem

como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer

em inadimplência com relaçäo ao pagamento desta por um período superior a 30

(trinta) dias.
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13.1. Riscos: O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deveräo ser

observados pelo potencial investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito,

mercado, rentabilidade, regulamentaçäo específica, entre outros, que se relacionam tanto

à Emissora, quanto à Devedora e aos próprios CRl, objeto desta Emissäo. O potencial

investidor deve ler cuidadosamente todas as informações que estäo descritas neste

Termo, bem como consultar seu consultor de investimentos e outros profissionais que

julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento:

Credores da E A Emissão tem como lastro os Créditos lmobiliários,

os quais constituem Patrimônio Separado do patrimônio comum da Emissora. As Leis no

9.51411997 e 10.931/2004 possibilitam que os Créditos lmobiliários sejam segregados

dos demais ativos e passivos da Emissora. No entanto, ainda näo há jurisprudência

firmada com relaçäo ao tratamento dispensado aos demais credores da Emissora no que

se refere a créditos trabalhistas, fiscais e previdenciários, em face do que dispöe o artigo

76 da Medida Provisória no 2.158-35/2001. A Medida Provisória no 2.158-35, ainda em

vigor, em seu artigo 76, estabelece que "as normas que estabeleçam a afetaçäo ou a

separaçäo, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem

efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em

especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes säo atribuídos". Ademais, em seu

parágrafo único, ela prevê que "desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali

referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa

falida, inclusive os que tenham sido objeto de separaçäo ou afetaçäo." Por força da norma

acima citada, os Créditos lmobiliários e os recursos dele decorrentes, inclusive as

Garantias, näo obstante serem objeto do Patrimônio Separado, poderäo ser alcançados
por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por

credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao

mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade

solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes

em tais casos. Caso isso ocorra, concorreräo os detentores destes créditos com os

detentores dos CRl, de forma privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos
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lmobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que Créditos lmobiliários

venham a ser insuficientes para o pagamento integral dos CRI após o pagamento

daqueles credores;

to Condicionado As fontes de recursos da Emissora para

fins de pagamento aos lnvestidores decorrem direta ou indiretamente: (i)dos pagamentos

dos Créditos lmobiliários; e (ii)da liquidação das Garantias da Emissäo. Os recebimentos

oriundos das alíneas acima podem ocorrer posteriormente às datas previstas para

pagamento de juros e amortizaçöes dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo

de caixa esperado dos CRl. Após o recebimento dos sobreditos recursos e, se for o caso,

depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou

extrajudicialdos Créditos lmobiliários e suas Garantias, caso estes näo sejam suficientes,

a Emissora não disporá de quaisquer outras verbas para efetuar o pagamento de

eventuais saldos aos investidores;

Riscos Financeiros: Há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em

operaçöes de securitizaçäo no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis

descompassos entre as taxas de remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de

insuficiência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de liquidez,

sendo que a ocorrência de qualquer um destes eventos poderá implicar em eventuais

prejuízos para os Titulares de CRI;

Risco da deterioracäo da qualidade de crédito do Patrimônio Seoarado ooderá afetar a

capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI: Os CRI são

lastreados nos Créditos lmobiliários, os quais foram vinculados aos CRI por meio deste

Termo, no qual foi instituído o Regime Fiduciário e constituído o Patrimônio Separado.

Os Créditos lmobiliários representam créditos detidos pela Cedente contra a Devedora e

cedidos à Emissora. O Patrimônio Separado constituído em favor dos lnvestidores näo

conta com qualquer garantia flutuante ou coobrigaçäo da Emissora.

Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos lnvestidores dos montantes devidos
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conforme o Termo depende do pagamento pela Devedora em tempo hábil para o

pagamento dos valores decorrentes dos CRl. A ocorrência de eventos que afetem a
situaçäo econômico-financeira da Devedora poderá afetar negativamente a capacidade

do Patrimônio Separado de honrar suas obrigaçöes no que tange ao pagamento dos CRI

pela Emissora.

No caso de inadimplemento dos Créditos lmobiliários pela Devedora, as Garantias

deveräo ser executadas, e não há como assegurar que o valor a ser recebido pelos

lnvestidores será suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado.

Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem mesmo a Emissora, disporão de outras

fontes de recursos para satisfação dos interesses dos investidores.

Riscos de lnadimplemento: Os pagamentos dos CRI poderão ser afetados pelo atraso ou

ausência de pagamento dos Créditos lmobiliários pela Devedora. O inadimplemento da

Devedora, no que se refere a essa obrigaçäo, afetará o recebimento dos Créditos

lmobiliários, que säo o lastro para o pagamento das amortizaçöes dos cRl.

Baixa Liquidez no Mercado Secundário O mercado secundário de certificados de

recebíveis imobiliários no Brasil apresenta baixa liquidez e näo há nenhuma garantia de

que existirá, no futuro, um mercado para negociaçäo dos CRI que permita sua alienaçäo

pelos subscritores desses valores mobiliários caso estes decidam pelo desinvestimento.

Os lnvestidores que adquirirem os CRI poderão encontrar dificuldades para negociá-los

no mercado secundário, devendo estar preparados para manter o investimento nos CRI

até a Data de Vencimento Final.

Adicionalmente, os CRI foram emitidos no âmbito da lnstrução CVM no 47610g e, desta

forma, ficaräo bloqueados para negociação no mercado secundário pelo p"azo de g0

(noventa) dias da data de subscrição pelos investidores.

Risco Tributário: Este pode ser definido como o risco de perdas devido à criaçäo ou

majoração de tributos, nova interpretação ou, ainda, interpretação diferente que venha a
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se consolidar sobre a incidência de quaisquer tributos, obrigando a Emissora ou os

Titulares dos CRI a novos recolhimentos, ainda que relativos a operaçÕes já efetuadas,

o que inclui, mas não se limita a, a Contribuição Provisória sobre Movimentação

Financeira (CPMF);

Risco de Amortização Extraordinária ou Resoa te Antecipado : Os CRI poderäo estar

sujeitos, na forma definida neste Termo, a eventos de amortização extraordinária ou

resgate antecipado. A efetivação destes eventos poderá resultar em dificuldades de

reinvestimento por parte dos investidores à mesma taxa estabelecida como remuneraçäo

dos CRI;

Risco de Estrutura: A Emissäo tem o caráter de "operação estruturada". Desta forma e

pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro,

econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte,

estipulados através de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislaçäo em

vigor. No entanto , em raizäo da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência

no mercado de capitais brasileiro, no que tange a operaçöes de CRl, em situações de

stress, poderá haver perdas por parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo

e recursos para eficácia do arcabouço contratual;

Risco de lnsuficiência das Garantias: Possíveis variações no mercado imobiliário

poderäo, eventualmente, impactar o valor de mercado dos lmóveis, de forma positiva ou

negativa, durante todo o prazo da Emissäo. As variaçöes de preço no mercado imobiliário

estäo vinculadas, predominante, mas näo exclusivamente, à relaçäo entre a demanda e

a oferta de imóveis de mesmo perfil, bem como à respectiva depreciaçäo, obsolescência

e adequaçäo para outras atividades diferentes daquelas exercidas pelos respectivos

proprietários.

Rtgco em Função da Dispensa de Reqistro: A oferta dos CRI S, distribuída nos termos

da lnstruçäo CVM no 476109, está automaticamente dispensada de registro perante a

CVM, de forma que as informaçöes prestadas pela Emissora e pelo Coordenador Líder
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não foram objeto de análise pelas referidas instituiçöes

Riscos Relativos à Rentabilidade dos lnvestimentos feitos pela Securitizadora: Os

recursos a serem integralizados pelos investidores ficarão aplicados nos ativos descritos

na Cláusula 2.5.1. deste Termo, e em caso de virem a ser devolvidos, a Securitizadora

não será responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade e/ou prejuízos

eventualmente causados aos investidores por conta de tais investimentos.

Risco da Devedora: Considerando que o pagamento dos Créditos lmobiliários está

concentrado na Devedora, a ocorrência de eventos que afetem a situação econômica

financeira da Devedora poderá afetar negativamente a capacidade do Patrimônio

Separado de suportar as suas obrigaçöes estabelecidas neste Termo,

Risco de Sinistros no lmóvel: A ocorrência de catástrofes ou acidentes que impliquem em

sinistro total ou parcial nos lmóveis representa um risco para os lnvestidores na medida

em que a deterioraçäo das edificações resulta em uma deterioração do valor dos lmóveis

e, consequentemente, um eventual prejuízo na hipótese de execução da Alienação

Fiduciária de lmóvel.

Riscos Relativos à ConcentraÇão e Pulverizacão. Poderá ocorrer situa ção em que um

único investidor venha a integralizar parcela substancial da emissäo ou mesmo a

totalidade dos CRl, passando tal investidor a deter uma posição expressivamente

concentrada, fragilizando, assim, a posiçäo dos eventuais investidores minoritários.

Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberaçÕes sejam tomadas pelo investidor

majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento dos investidores

minoritários.

Risco da näo realização da carteira de ativos:A Emissora é uma companhia emissora de

títulos representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto social a aquisiçäo e

securitizaçäo de créditos imobiliários através da emissäo de certificados de recebíveis

imobiliários, cujos patrimônios são administrados separadamente. O Patrimônio
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Separado tem como principal fonte de recursos os Créditos lmobiliários. Desta forma,

qualquer atraso ou falta de recebimento de tais valores pela Emissora poderá afetar

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos CRl.

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir

a custódia e administração dos Créditos lmobiliários e dos demais direitos e acessórios

que integram o Patrimônio Separado, Em Assembleia Geral, os titulares dos CRI poderäo

deliberar sobre as novas normas de administraçäo do Patrimônio Separado ou optar pela

liquidação deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento das obrigações da

Emissora perante os titulares dos CRl.

Toda a arquitetura do modelo

financeiro, econômico e jurídico desta Emissäo considera um conjunto de rigores e

obrigaçöes estipuladas através de contratos elaborados nos termos da legislaçäo em

vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência

no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, em

situaçöes de estresse poderá haver perdas por parte dos lnvestidores, inclusive

decorrentes do dispêndio de tempo e recursos "necessários para fazer valer as

disposições contidas nos documentos desta operação.

: Determinadas

deliberaçöes no âmbito da Assembleia Geral necessitam de quórum qualificado para

serem aprovados. O respectivo quórum qualificado pode não ser atingido e, portanto, a

deliberação pode näo ser aprovada, o que poderá impactar os CRl.

Risco de a Devedora não repor o Fundo de Reserva: A ob rigação de pagamento das

despesas de manutençäo do Patrimônio Separado, caso näo haja recursos suficientes

na Conta do Patrimônio Separado é da Devedora e para tanto, foi constituído o Fundo de

Reserva, no entanto, caso o Fundo de Reserva seja utilizado e esta venha a näo cumprir

com a sua obrigação de recomposição do Fundo de Reserva, os titulares dos CRI

deliberaräo sobre a forma de sua recomposiçäo ou sobre a liquidação antecipada do

Patrimônio Separado.
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Risco pela lnexistência de Rating: Os CRI näo foram objeto de classificaçäo de risco por

agência de rating. razâo pela qual näo se tem uma análise independente do risco de

crédito assumido pelos investidores com a aquisição dos CRl, näo sendo possível

assegurar a não ocorrência de eventuais atrasos no cumprimento das obrigaçöes

pecuniárias decorrentes da Emissäo, bem como eventuais perdas de principal e juros.

lnsuficiência da Garantia Real lmobiliária: Possíveis va riações no mercado imobiliário

poderäo, eventualmente, impactar o valor de mercado dos lmóveis objetos da Alienação

Fiduciária, de forma positiva ou negativa, durante todo o pruzo de Emissäo. As variaçÕes

de preço no marcado imobiliário estäo vinculadas predominantemente, mas não

exclusivamente, à relação entre a demanda e a oferta de imóveis de mesmo perfil, bem

como à respectiva depreciação, obsolescência e adequaçäo para outras atividades

diferentes daquelas exercidas pelos respectivos proprietários.

: Na presente data, as

garantias outorgadas, nos termos do contrato de Alienação Fiduciária de lmóvel näo se

encontram devidamente constituída e exequível, na medida em que o contrato não foi

registrado no cartório competente. Os prazos para obtençäo dos referidos registros

encontram-se especificados no respectivo instrumento, desta forma, existe o risco de

atrasos dado à burocracia e exigências cartorárias ou, eventualmente, de impossibilidade

na completa constituição das referidas garantias. Assim, tais fatos podem impactar

negativamente a devida constituiçäo e consequente excussäo das referidas garantias

caso as condições acima näo sejam implementadas.

Risco referente à formalizacäo da Alienacão Fiduciária de lmóvel: na Data de Em rssao a

Alienaçäo Fiduciária de lmóvel ainda não estará constituída, de forma que, na ocorrência

de um eventual inadimplemento durante a fase de constituiçäo, os lnvestidores terão

acesso apenas às demais garantias da Operaçäo, o que poderá näo ser suficiente para

a quitação da dívida.
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Risco referente à formalização da Alienaçäo Fiduciária de Quotas: na Data de Emissäo

a Alienação Fiduciária de Quotas ainda näo estará constituída, de forma que, na

ocorrência de um eventual inadimplemento durante a fase de constituiçäo, os

lnvestidores terão acesso apenas às demais garantias da Operaçäo, o que poderá näo

ser suficiente para a quitaçäo da dívida.

Risco referente à formalização da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: na Data de

Emissäo a Alienação Fiduciária de lmóvelainda näo estará constituída, de forma que, na

ocorrência de um eventual inadimplemento durante a fase de constituição, os

lnvestidores teräo acesso apenas às demais garantias da Operação, o que poderá não

ser suficiente para a quitação da dívida.

Risco referente ao Aval ser prestado por pessoa física: o único Avalista da CCB é pessoa

física e, em caso de morte, o pagamento estará limitado às forças da herança, feita a

partilha, cada herdeiro responde pelas dívidas do falecido dentro das forças da herança,

cada herdeiro responde pelas dívidas do falecido dentro das forças da herança e na

proporçäo da parte que lhe coube, e não necessariamente no limite de seu quinhäo

hereditário. Dessarte, após a partilha, não há cogitar em solidariedade entre os herdeiros

de dívidas divisíveis, por isso caberá ao credor executar os herdeiros pro rata,

observando a proporção da parte que coube. Assim, tais fatos podem impactar

negativamente a garantia e consequente excussão das referidas garantias caso as

condições acima näo sejam implementadas.

Risco referente ao quórum de aprovaçäo em assembleias e ausência de mecanismo de

dissidência: As deliberaçöes a serem tomadas em Assembleias Gerais de Titulares dos

CRI säo aprovadas por quóruns qualificados em relaçäo ao CRl. Os lnvestidores que

detenham pequena quantidade de CRl, apesar de discordarem de alguma deliberação a

ser votada em Assembleia Geral de Titulares dos CRl, podem ter que aceitar as decisöes

tomadas pelos detentores da maioria qualificada dos CRl. Como não há mecanismos de

venda compulsória no caso de dissidência do Titular do CRI em determinadas matérias

submetidas à deliberação em assembleia geral, os lnvestidores poderão ser prejudicados
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em decorrência de deliberaçöes tomadas em desacordo com os seus interesses.

Risco de Eficácia da Alienaçäo Fiduciária de lmóvel: A Alienação Fiduciária dada em

garantia das Obrigações Garantidas poderá ter a eficácia de sua execução diminuída ou

mesmo desconstituída, nos termos da Súmula 308 do Superior Tribunal de Justiça -STJ,
em relaçäo às unidades do Empreendimento alienadas à terceiros que estejam

adimplentes para com suas obrigaçöes contratuais

Demais Riscos: Os CRI estäo sujeitos às variaçöes de condições dos mercados de

atuação da Devedora, que é afetada principalmente pelas condiçÕes políticas e

econômicas nacionais e internacionais. Os CRI também poderão estar sujeitos a outros

riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras,

revoluçöes, mudanças nas regras aplicáveis aos CRl, alteraçäo na política econômica,

decisöes judiciais, etc.

Riscos da Emissora

A atuação como securitizadora de emissöes de Certificados de Recebíveis lmobiliário

depende da manutenção de seu registro de Emissora aberta junto à CVM e das

respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora näo atenda aos requisitos da CVM

em relaçäo às Emissoras abertas, sua autorizaçâo poderá ser suspensa ou mesmo

cancelada, afetando assim, as suas emissöes de Certificados de Recebíveis lmobiliários.

Crescimento da Emissora e de seu Capital. O capital atual da Emissora poderá näo ser

suficiente para suas futuras exigências operacionais e manutenção do crescimento

esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de financiamento externo.

Näo se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em que a

Emissora necessitar, e, caso haja, as condiçöes desta captaçäo poderiam afetar o

desempenho da Emissora.

A lmportância de uma Equipe Qualificada. A perda de membros da equipe operacional

da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado pode ter
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efeito adverso relevante sobre as atividades, situaçäo financeira e resultados

operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização

de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação,

distribuiçäo e gestäo, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico de

nossos produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e a
incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa capacidade de geraçäo de

resultado.

Originaçäo de Novos Negócios e Reduçäo na Demanda por Certificados de Recebíveis.

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitizaçäo imobiliária, bem

como da demanda de investidores pela aquisiçäo dos Certificados de Recebíveis de sua

emissäo. No que se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores

podem afetar a demanda dos investidores pela aquisiçäo de Certificados de Recebíveis

lmobiliários. Por exemplo, alteraçöes na Legislação Tributária que resulte na redução dos

incentivos fiscais para os investidores poderá reduzir a demanda dos investidores pela

aquisição de Certificados de Recebíveis lmobiliários. Caso a Emissora não consiga

identificar projetos de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela

aquisiçäo de Certificados de Recebíveis lmobiliários venha a ser reduzida, a Emissora

poderá ser afetada.

Falência, Recuperaçäo Judicial ou Extrajudicial da Emissora. Ao longo do prazo de

duraçäo dos Certificados de Recebíveis lmobiliários, a Emissora poderá estar sujeita a

eventos de falência, recuperaçäo judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem

sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre cada um dos

créditos imobiliários ou do agronegócio, eventuais contingências da Emissora, em

especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderäo afetar tais créditos,

principalmente em razâo da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia

da afetação de patrimônio.

Riscos Relacionados à Operacionalizaçäo dos Pagamentos dos CRl. O pagamento aos

Titulares de CRI decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos do lmobiliários na
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Conta do Patrimônio Separado, assim, para a operacionalização do pagamento aos

Titulares de CRl, haverá a necessidade da participaçäo de terceiros, como o Escriturador,

Banco Liquidante e a própria 83, por meio do sistema de liquidação e compensação

eletrônico administrado pela 83. Desta forma, qualquer atraso por parte destes terceiros

para efetivar o pagamento aos Titulares dos CRI acarretará em prejuízos para os titulares

dos respectivos CRl, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade

destes terceiros, podendo a Emissora por conta e ordem do Patrimônio Separado,

conforme deliberado em assembleia geral pelos Titulares de CRl, utilizar os

procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, por

estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratórios, näo cabendo à Emissora

qualquer responsabilidade sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - cLASSTFTcAçÃo DE Rrsco

14.1. Classificaçäo de Risco: Os CRI objeto desta Emissão näo foram objeto de análise

de classificaçäo de risco pela Agência de Rating.

14.2. Atualização: Näo haverá emissäo ou atualização do relatório de classificação de

risco.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DEcLARAçÖES E oBRIGAçÖES DA EMISSORA

15.1. Declarações da Emissora: A Emissora neste ato declara que

(a) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a

forma de sociedade por açÕes com registro de companhia aberta de acordo com as

leis brasileiras;

(b) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à

celebraçäo deste Termo, à emissäo dos CRI e ao cumprimento de suas obrigaçÕes

aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários
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necessários para tanto;

(c) os representantes legais que assinam este Termo têm poderes estatutários

e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigaçöes ora estabelecidas e,

sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os

respectivos mandatos em pleno vigor;

(d) é legítima e única titular dos Créditos lmobiliários;

(e) conforme declarado pela Cedente no Contrato de Cessäo, os Créditos

lmobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames

ou restriçöes de natureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento da

Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora

de celebrar este Termo;

(f) não tem conhe0imento da existência de procedimentos administrativos ou

açöes judiciais, pessoais ou reais, de qualquer natureza, contra a Cedente ou contra

a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos

lmobiliários ou, ainda que indiretamente, o presente Termo;

(g) não tem conhecimento, até a presente data, da existência de restriçÕes

urbanísticas, ambientais, sanitárias, de acesso ou segurança relacionadas aos

lmóveis;

(h) näo há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça

o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funçöes;

(¡) este Termo constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora,

exequível de acordo com os seus termos e condições.

',5.1.1. A Emissora compromete-se a notificar imediatamente o Agente Fiduciário
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caso venha a tomar conhecimento de que quaisquer das declaraçöes aqui

prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

15.2. Obrisações da Emissora: A Emissora obriga-se a informar todos os fatos

relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora, mediante publicação no jornal de

publicação de seus atos societários, assim como prontamente informar tais fatos

diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito.

15.3. Obriqações Adicionais da Emissora: A Emissora obriga-se ainda a elaborar um

relatório mensal, colocá-lo à disposição dos investidores e enviá-lo ao Agente Fiduciário

até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente, ratificando a vinculação dos Créditos

lmobiliários aos CRl. O referido relatório mensal deverá incluir o conteúdo constante no

Anexo 32-ll da lnstruçäo CVM 480/09, devendo ser disponibilizado no sistema

Fundos.NET, conforme Ofício Circular no 1012019/CVM/SlN

15.4. lnformacöes: A Emissora obriga-se a fornecer aos Titulares dos CRl, no prazo de

15 (quinze) Dias Úteis contado do recebimento da solicitação respectiva, todas as

informaçöes relativas aos Créditos lmobiliários.

15.5. Contratação de Banco Mandatário: A Emissora se obriga a manter contratada,

durante a vigência deste Termo, instituição financeira habilitada para a prestação do

serviço de banco mandatário e banco liquidante, na hipótese da rescisão do contrato

vigente para tais serviços.

15.6. ulamen As declarações exigidas da Emissora, do Agente

Fiduciário e do Coordenador Líder, nos termos da regulamentaçäo aplicável, constam

dos Anexos deste Termo, os quais são partes integrantes e inseparáveis do presente

instrumento.

15.6.1. A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a

cuidar para que as operaçöes que venha a praticar no ambiente 83 sejam sempre
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amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das

normas aplicáveis à matéria,

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA . AGENTE FIDUcIÁRIo

16.1. Nomeação: A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente

aceita a sua nomeaçäo, para desempenhar os deveres e atribuiçöes que lhe competem,

sendo-lhe devida uma remuneração nos termos da lei e deste Termo.

16.2. Declaraçöes do Aqente Fiduciário: Atuando como representante dos Titulares dos

CRl, o Agente Fiduciário declara

a) aceitar integralmente o presente Termo de Securitizaçäo, em todas as suas

cláusulas e condiçöes;

b) não se encontrar em nenhuma das situaçöes de conflito de interesse previstas

no artigo 60 da lnstruçäo CVM no 583/16;

c) sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legal para o exercício da

função que lhe é atribuída, conforme o S3o do artigo 66 da Lei no 6.404176 e o artigo

6o da lnstruçäo CVM no 583/16;

d) ter analisado, diligentemente, os Documentos da Operação, para verificaçäo de

sua legalidade e ausência de vícios da operaçäo, além da veracidade, consistência,

correção e suficiência das informaçöes prestadas pela Emissora no Termo de

Securitizaçäo;

e) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir

com suas obrigaçöes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais

e estatutários necessários para tanto;
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f) a celebração deste Termo de Securitizaçäo e o cumprimento de suas obrigações

aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente

Fiduciário;

g) não tem qualquer ligação com a Emissora ou sociedade coligada, controlada,

controladora da Emissora ou integrante do mesmo grupo econômico que o impeça

de exercer suas funçöes;

h) recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das

atividades inerentes à condição de agente fiduciário, conforme solicitados à Emissora

e ao Coordenador Líder; e

¡) nos termos do artigo 6o, S2o, da lnstrução CVM no 583/16, verificou que atua em

outras emissões de títulos ou valores mobiliários da Emissora, as quais se encontram

descritas e caracterizadas no Anexo vll deste Termo de securitizaçâo.

16.3. Atribuições do Agente Fiduciário: lncumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado

a) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade com os

lnvestidores;

b) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRl, empregando no exercício

da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na

administração dos próprios bens;

c) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou

de qualquer outra modalidade de inaptidäo e realizar imediata convocaçäo da

assembleia prevista no artigo 7a da lnstruçäo CVM no 583/16, para deliberar sobre

sua substituição;

d) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas
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funçöes;

e) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações

contidas no presente Termo de Securitizaçäo, diligenciando no sentido de que sejam

sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

f) diligenciar junto à Emissora para que o Termo de Securitizaçäo seja registrado

perante a lnstituiçäo Custodiante, adotando, no caso da omissão da Emissora, as

medidas eventualmente previstas em lei;

g) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os

Titulares dos CRI (com cópia para a Devedora), no relatório anual de que trata a

alínea (t) abaixo, sobre inconsistências ou omissöes de que tenha conhecimento;

h) acompanhar a atuaçäo da Emissora na administraçäo do Patrimonio Separado,

por meio das informaçöes encaminhadas pela Emissora sobre o assunto;

¡) opinar sobre a suficiência das informaçÕes prestadas nas propostas de

modificaçöes nas condiçöes dos CRI;

j) verificar a regularidade da constituição de garantias reais, flutuantes e

fidejussórias, se aplicável, bem como o valor dos bens dados em garantia,

observando a manutençäo de sua suficiência e exequibilidade nos termos deste

Termo de Securitizaçäo, tendo em vista que a Alienação Fiduciária não foi registrada

junto ao Cartório de Registro de lmóveis competente, o que ocorrerá no prczo

previsto nos Documentos da Operaçäo. Dessa forma, a Emissora não possui, de fato,

direitos sobre o objeto da garantia na data de assinatura do presente Termo de

Securitização, conforme orientação do Oficio-Circular CVM/SER no 0212019. Por fim,

segundo convencionados pelas partes no lnstrumento Particular de Alienação

Fiduciária de lmóvel, o lmóvel poderá ser suficiente em relação ao saldo devedor

dos CRI na data de assinatura deste Termo de Securitizaçâo, entretanto, não há

como assegurar que, na eventualidade da execuçäo da Alienaçäo Fiduciária de
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lmóvel, o produto decorrente de tal execução seja suficiente para o pagamento

integral dos valores devidos aos Titulares dos CRl, tendo em vista possíveis

variações de mercado e outros.

k) examinar proposta de substituiçäo dos bens dados em garantia, se aplicável,

manifestando sua opiniäo a respeito do assunto de forma justificada;

l) intimar, por escrito e conforme o caso, a Emissora e/ou a Devedora, a reforçar a

garantia dada, se aplicável, na hipótese de sua deterioraçäo ou depreciaçäo;

m) solicitar, por escrito e quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas

funçöes, certidöes atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda

Pública, cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda

Pública ou outros órgäos pertinentes, onde se localiza o domicílio ou a sede do

estabelecimento principal da Emissora e/ou da Devedora;

n) solicitar, por escrito e quando considerar necessário, auditoria externa na

Emissora ou no Patrimônio Separado;

o) convocar, quando necessário, assembleia geral dos Titulares dos CRl, através

de anúncio publicado pelo menos por três vezes, nos órgãos de imprensa onde a

Emissora deve efetuar suas publicaçöes;

p) comparecer às assembleias gerais dos Titulares dos CRI a fim de prestar as

informações que lhe forem solicitadas;

q) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRI e de seus endereços, inclusive

mediante gestÕes junto à Emissora, com base nas informações cedidas pela 83 e

pelo Escriturador;

r) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes no presente Termo de

{

DOCS - 1588963v1

a-



Securitizaçäo, especialmente daquelas impositivas de obrigaçäo de fazer e de näo

fazer;

s) comunicar aos lnvestidores sobre qualquer inadimplemento, pela Emissora, de

obrigações financeiras assumidas no presente Termo de Securitizaçäo, incluindo as

obrigaçöes relativas a eventuais garantias e a cláusulas contratuais destinadas a

proteger o interesse dos Titulares dos CRI e que estabelecem condições que não

devem ser descumpridas pela Emissora e/ou pela Devedora, e indicando as

consequências para os lnvestidores e as providências que pretende tomar a respeito

do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da ciência do inadimplemento.

0 elaborar relatório destinado aos Titulares dos CRl, nos termos do artigo 68, S1o,

"b" da Lei no 6.404176 e däo qualdeverá conter, ao menos, as seguintes informações

referentes à Emissora de acordo com o Anexo 15 da lnstruçäo CVM 583/16.

u) colocar o relatório de que trata o inciso anterior à disposiçäo dos Titulares dos

CRI no prazo máximo de 4 (meses) meses a contar do encerramento do exercício

social da Emissora, em sua página na rede mundial de computadores, pelo período

de 3 (três) anos, em cumprimento a lnstruçäo CVM 583 artigo 15 e seus parágrafos;

v) adotar, quando cabível, medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa

dos interesses dos lnvestidores, bem como à realizaçâo dos bens e direitos afetados

ao Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça nas hipóteses de substituiçäo

ou liquidação do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 12 da lnstruçäo CVM

583; e

w) em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE No 02/19, o Agente Fiduciário

poderá, às expensas da Devedora, contratar terceiro especializado para avaliar ou

reavaliar, ou ainda revisar o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem

como solicitar quaisquer informaçöes e comprovaçÕes que entender necessárias, na

forma prevista no referido Ofício, custos de eventual reavaliaçäo das garantias será
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considerada uma despesa da Emissäo

16.4. Remuneração do Aqente Fiduciário: Pelo exercício de suas atribuiçöes, o Agente

Fiduciário receberá da Emissora como remuneração pelo desempenho dos deveres e

atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo à título de honorários

pela prestaçäo dos serviços, serão devidas parcelas anuais de R$ 16.000,00 (dezesseis

mil reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 50 (quinto) O¡a Út¡l a contar da Data

da Primeira lntegralizaçäo dos CRI ou 30 (trinta) dias a contar da presente data, o que

ocorrer primeiro, e as demais na mesma data dos anos subsequentes atualizadas

anualmente, pela variação positiva acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na

impossibilidade de sua utilizaçäo, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do

primeiro pagamento, calculada pro rata die, se necessário. A primeira parcela de

honorários será devida ainda que a Emissäo näo seja integralizada, a título de

estruturaçäo e implantaçäo,

16.4.1. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Emissora, ou de

reestruturaçäo das condiçöes dos CRI após a Emissäo, bem como a participaçäo

em reuniões ou contatos telefônicôs elou conference cal/, Assembleias Gerais

presenciais ou virtuais, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, a

remuneração no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) por hora-homem

de trabalho dedicado, incluindo, mas näo se limitando, a comentários aos

Documentos da Operaçäo durante a estruturaçäo da mesma, caso a operaçäo näo

venha se efetivar, execuçäo das garantias (se houver), participaçäo em reuniões

internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário formais ou virtuais com a

Emissora e/ou com os Titulares de CRI ou demais partes da Emissão, análise a

eventuais aditamentos aos documentos da operação e implementação das

consequentes decisöes tomadas em tais eventos, pagas em 5 (cinco) dias corridos

após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de "relatório de horas".

Entende-se por reestruturação das condiçöes dos CRI os eventos relacionados à

alteraçäo das garantias (se houver), de prazos e fluxos de pagamento e

Remuneraçäo, condiçöes relacionadas às recompra compulsória e/ou facultativa,
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integral ou parcial, vencimento antecipado e/ou evento de inadimplemento, resgate

antecipado eiou liquidação do patrimônio separado, conforme o caso, e,

consequentemente, resgate antecipado dos CRI e de Assembleias Gerais

presenciais ou virtuais, aditamentos aos Documentos da Operaçäo, dentre outros.

Os eventos relacionados à amortização dos CRI não são considerados

reestruturaçäo dos CRl.

16.4.2. A remuneraçäo não inclui as despesas que sejam consideradas

necessárias ao exercício da funçäo do Agente Fiduciário, tais como,

exemplificativamente, publicaçÕes em geral (exemplos: edital de convocaçäo de

Assembleia Geral dos Titulares dos CRl, ata da Assembleia Geral dos Titulares dos

CRl, anúncio comunicando que o relatório anual do Agente Fiduciário encontra-se

à disposiçäo etc.), notificaçöes, extraçäo de certidöes, autenticaçöes de

documentos, reconhecimento de firmas, despachantes para obtençäo de certidöes,

registros, correios, cópias xerográficas, ligaçöes interurbanas, despesas com

viagens e estadias, transportes e alimentaçäo de seus agentes, contrataçäo de

especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizaçâo, entre outros, ou assessoria legal

ao Agente Fiduciário, bem como custas e despesas cartorárias relacionadas aos

termos de quitação e acompanhamento das Garantias, necessárias ao exercício da

função do Agente Fiduciário, as quais seräo cobertas pelo Patrimônio Separado,

observando-se que a Emissora será, sempre que possível, comunicada sobre tais

despesas previamente, por escrito.

16.4.3. Caso a Emissora atrase o pagamento de quaisquer das remuneraçöes

previstas no item 15.4., acima, estará sujeita a multa moratória de 2% (dois por

cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1o/o (um por cento)

ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, adotando-

se, ainda, os mesmos critérios de substituição desse índice, o qual incidirá desde a

data de mora até a data de efetivo pagamento, calculad o pro rata die, se necessário.

16.4.4. A remuneração definida no item 15.4. acima será devida mesmo após o
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vencimento dos CRl, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de

cumprimentos de obrigaçöes da Emissora (o que näo inclui o pagamento de

honorários de terceiros especialistas, tais como auditores independentes,

advogados, consultores financeiros, entre outros), e desde que o Patrimônio

Separado disponha de recursos suficientes para efetuar o referido pagamento.

16.4.5. Os valores serão acrescidos das alíquotas dos tributos incidentes sobre a

remuneração lSS, PlS, COFINS, lR, CSLL e outros que porventura venham a incidir,

nas alíquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

16.4.6. As remuneraçöes também não incluem a remuneração e as eventuais

despesas incorridas pelo Agente Fiduciário com a gestäo, cobrança, realizaçäo,

administraçäo, custódia e liquidação do patrimônio separado constitutivo do lastro

da emissão dos CRl, inclusive as despesas referentes a sua transferência para

outra entidade que opere no sistema financeiro imobiliário, caso o Agente Fiduciário

venha a assumir a gestäo do Patrimônio Separado.

16.4.7. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas com

procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário

venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares dos CRI deveräo ser

previamente aprovadas e adiantadas pelos Titulares dos CRl, e posteriormente,

conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora, desde que devidamente

comprovadas. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI incluem

também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e

taxas judiciárias de açöes propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de

açöes intentadas contra ele no exercício de sua função, ou ainda que lhe causem

prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos

interesses dos titulares dos CRl. As eventuais despesas, depósitos e custas

judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente

suportadas pelos Titulares dos CRl, bem como a remuneraçäo e as despesas

reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer em
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inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 30

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia dos titulares dos

CRI para cobertura do risco da sucumbência.

16.4.8. A primeira parcela dos honorários do Agente Fiduciário poderá ser faturada

por qualquer empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx

serviços Fiduciários Ltda., inscrita no cNPJ/ME no 17.59s.680/0001-36.

16.4.9. Caso a totalidade dos CRI seja resgatada antecipadamente, será devido,

na data do resgate antecipado, o valor correspondente a 3 (três) meses de

remuneração do Agente Fiduciário.

16.4.10. O pagamento das despesas referidas na Cláusula 15.4 acima será

realizado mediante pagamento das respectivas faturas apresentadas pelo Agente

Fiduciário, acompanhadas de cópia dos comprovantes pertinentes, ou mediante

reembolso, a exclusivo critério do Agente Fiduciário, após prévia aprovaçäo, se

assim possível, da despesa por escrito pela Devedora e/ou Emissora, na qualidade

de administradora do Patrimônio Separado.

16.4.11. Näo haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário

a título de sua respectiva prestaçäo de serviços, exceto se o valor tiver sido pago

incorretamente.

16.5. Substituicäo do Asente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas

hipóteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervençäo, liquidaçäo,

falência ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prczo de 30

(trinta) dias contado da ocorrência de qualquer desses eventos, assembleia geral dos

titulares dos CRl, para que seja eleito o novo agente fiduciário.

16.6. Hipóteses de Destituicäo do Aqente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser
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a) pela CVM, nos termos da legislação em vtgor;

b) pelo voto dos titulares dos CRI;

c) por deliberaçäo em assembleia geral, na hipótese de descumprimento dos

deveres previstos no artigo 13 da Lei no 9.514197; e

d) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas no item

15.3. acima.

16.7. Novo Agente Fiduciário: O agente fiduciário eleito em substituiçäo nos termos do

item 15.6. acima, assumirá integralmente os deveres, atribuiçöes e responsabilidades

constantes da legislação aplicável e deste Termo.

16.8. Aditamento ao Termo: A substituiçäo do Agente Fiduciário em caráter permanente

deverá ser objeto de aditamento a este Termo e os demais Documentos da Operaçäo,

conforme aplicável.

16.9. Fraude ou Adulteração: Caberá a Emissora a verificaçäo e análise da veracidade

dos documentos encaminhados atestando, inclusive, que estes näo foram objeto de

fraude ou adulteração. O Agente Fiduciário não será responsável pela elaboração de

documentos societários da Emissora, que permaneceräo sob obrigaçäo legal e
regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislaçäo aplicável.

16.10. Prévia Deliberação: Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que

criarem responsabilidade para os Titulares do CRI e/ou exonerarem terceiros de

obrigaçöes para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das

obrigaçöes assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente

assim deliberado pelos Titulares do CRI reunidos em Assembleia Geral.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIUI . ASSEMBLEIA GERAL DE TITULAREs DE cRI

17.1. Os Titulares dos CRI poderäo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral

dos Titulares dos CRl, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos
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Titulares dos CRI ("AssembleiaGeral")

17.2. Aplicar-se-á subsidiariamente à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na

Lei 9,514, bem como o disposto na Lei das Sociedades por Açöes, conforme alterada, a

respeito das assembleias gerais de acionistas.

17.3. A Assembleia Geral poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário,

pela CVM e/ou por lnvestidores que representem, no mínimo, 10o/o (dez por cento) dos

CRI em Circulação.

17.4. A convocação da assembleia geral dos Titulares dos CRI far-se-á mediante edital

publicado em um jornal de grande circulaçäo utilizado pela Emissora para divulgaçäo de

suas informações societárias, por 3 (três) vezes, sendo que o prczo mínimo de

antecedência da primeira convocaçäo será de 15 (quinze) dias e o da segunda

convocaçäo de I (oito) dias, exceto nos casos de liquidaçäo do Patrimônio Separado,

hipótese na qual deverá ser observado o ptazo mínimo de antecedência da primeira

convocação de 20 (vinte) dias.

17.5. Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Geral seja

providenciada conjuntamente com a primeira convocação.

17.6. A Assembleia Geral será instalada: (i) em primeira convocação com a presença

de Titulares de CRI que representem metade mais um, no mínimo, dos CRI em

Circulaçäo; e (ii) em segunda convocação, com qualquer número de CRI em Circulaçäo

presentes,

17.7 . Cada CRI em Circulação conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias

Gerais, sendo admitida a constituiçäo de mandatários, lnvestidores ou näo, observadas

as disposiçöes da Lei das Sociedades por Açöes.

17.8. Exceto se diversamente disposto neste Termo de Securitizaçäo, para efeito de

cálculo de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação da Assembleia Geral,
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seräo considerados apenas os CRI em Circulaçäo. Os votos em branco deverão ser

excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Geral.

17.9. A presidência da Assembleia Geral caberá (i) ao representante da Securitizadora

presente à Assembleia Geral; (ii) ao Titular de CRI eleito pelos demais ou àquele que for

designado pela CVM; (iii) ao representante do Agente Fiduciário presente à Assembleia

Geral; ou (iv) quaisquer outros terceiros que os Titulares dos CRI vierem a indicar.

17.10.4 Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderá(äo) convocar representantes da

Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das assembleias gerais dos Titulares

dos CRl, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a

deliberação da ordem do dia.

17.11. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as assembleias gerais e prestar

aos Titulares dos CRI as informaçöes que lhe forem solicitadas.

17.12.Exceto conforme estabelecido neste Termo de Securitizaçâo, as deliberações

serão tomadas: (a) em primeira convocação, por Titulares de CRI que representem a

maioria dos CRI em Circulação; e (b) em segunda convocação, pela maioria dos CRI em

Circulaçäo detidos pelos Titulares de CRI presentes na Assembleia Geral, desde que

presentes votantes que representem, pelo menos,20o/o (vinte por cento) dos CRI em

Circulação.

17.'l3.As deliberaçÕes relativas aos seguintes temas deveräo ser aprovadas por

lnvestidores que representem, pelo menos, 90% (noventa por cento) dos CRI em

Circulaçäo: (i) a alteração das datas de pagamento de principale Remuneraçäo dos CRI;

(ii) a alteração da Remuneraçäo ou do principal dos CRI; (i¡i) a alteração do prazo de

vencimento dos CRI; (iv) quaisquer alterações na CCB que alterem as condiçöes dos

Créditos lmobiliários; (v) a alteraçäo dos eventos de liquidaçäo do Patrimônio Separado;

(vi) a criação de hipóteses de resgate antecipado e/ou amortizaçâo extraordinária dos

CRI e/ou à alteraçäo dos Eventos de Vencimento Antecipado previstas neste Termo de
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Securitizaçäo ou Eventos de Vencimento Antecipado previstos na CCB; (vii) a alteração

de quaisquer dos quóruns de deliberaçäo dos lnvestidores em Assembleia Geral

previstos neste Termo de Securitização; e (viii) a renúncia prévia a direitos dos Titulares

dos CRI ou perdäo temporário (waiver) para o cumprimento de obrigaçöes da Emissora

e/ou Devedora.

17.13.1. Caso haja alteração na legislaçäo e/ou nas práticas contábeis

aplicáveis à elaboraçäo das demonstraçÕes financeiras da Devedora que possa:

(i) alterar as definiçöes estipuladas na CCB e/ou (ii) o resultado do cálculo de tais

definições, a Devedora (a) comunicará a Emissora os Titulares dos CRl, com cópia

ao Agente Fiduciário, sobre a referida alteração no prazo de até 10 (dez) Dias

Úteis contados da data da publicação oficial da nova regra ou prática contábil

aplicável; e (b) concomitantemente, sugerirá à Emissora com cópia para o Agente

Fiduciário os novos indices Financeiros eiou definiçöes. Nessa hipótese, a

Emissora deverá convocar assembleia geral de Titulares dos CRI para discutir e

deliberar sobre a proposta de alteração dos índices Financeiros e/ou definiçöes à

luz das novas regras ou práticas contábeis, observando-se, para este caso, o

quórum estabelecido na Cláusula 13.12 acima.

',7.',4.As deliberaçöes tomadas pelos Titulares dos CRI no âmbito de sua competência

legal, observados os quóruns estabelecidos neste Termo de Securitizaçäo, vincularäo a

Emissora, bem como obrigarão a todos os Titulares dos CRl, independentemente de

terem comparecido à assembleia geral de Titulares dos CRI ou do voto proferido nas

respectivas assembleias gerais de Titulares dos CRl.

lT.lS.lndependentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo de

Securitizaçäo, será considerada regularmente instalada a assembleia geral dos Titulares

dos CRI a que comparecem todos os Titulares dos CRl, sem prejuízo das disposiçöes

relacionadas com os quóruns de deliberaçäo estabelecidos neste Termo de

Securitização.

72

DOCS - 1588963v1



17.16.A Emissora não prestará qualquer tipo de opiniäo ou fará qualquer juízo sobre a

orientaçäo definida pelos Titulares dos CRl, comprometendo-se täo somente a
manifestar-se conforme assim instruída. Neste sentido, a Emissora näo possui qualquer

responsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da orientação dos

Titulares dos CRI por esta manifestado, independentemente dos eventuais prejuízos

causados aos Titulares dos CRl.

17.17. Os Documentos da Operaçäo poderão ser alterados sempre que, e somente

(a) quando tal alteraçäo decorrer exclusivamente da necessidade de

atendimento a exigências de adequaçäo a normas legais, regulamentares ou

exigências da CVM, ANBIMA, 83 e/ou demais reguladores;

(b) quando verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou

aritmético; e

(c) em virtude da atualização dos dados cadastrais das partes signatárias, tais

como alteração narazäo social, endereço e telefone, entre outros, desde que näo

haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titurares dos cRr.

17.18.4s atas lavradas das assembleias gerais apenas serão publicadas na forma de

extrato no "site" da Emissora, sendo encaminhadas à CVM via sistema "Empresas.Net",

näo sendo necessária a sua publicação em jornais de grande circulaçäo, salvo se os

Titulares dos cRl deliberaram pela publicaçäo de determinada ata.

17.18.1. Todas as despesas com as publicaçÕes de quaisquer atas de

assembleias gerais seräo arcadas direta ou indiretamente, pelo Fundo de Reserva,

conforme previsto no presente Termo de Securitizaçäo.

17.19.4s Assembleias Gerais que deliberarem, anualmente, sobre as demonstrações

contábeis dos Patrimônios Separados, em até 90 (noventa) dias após o término do

/

I,L
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exercício social, seräo convocadas, nos termos deste Termo de Securitizaçâo, com a
publicaçäo conforme previsto na Cláusula 17.1. no qual a Emissora divulga suas

informaçöes societárias,

17.19.1. Das convocações constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que

será realizada a Assembleia Geral e, ainda, todas as matérias a serem

deliberadas, bem como o endereço eletrônico na rede mundial de computadores

em que os Titulares de CRI possam acessar os documentos pertinentes à

apreciaçäo da Assembleia Geral.

17.19.2. A Assembleia Geral que deliberar pela aprovação das demonstraçÕes

contábeis dos Patrimônios Separados, que näo contiverem ressalvas, podem ser

consideradas automaticamente aprovadas caso referida Assembleia Geral não

seja instalada em primeira e segunda convocação, em virtude do näo

comparecimento de quaisquer Titulares de CRl, sendo que todos os custos para

realizaçäo da referida Assembleia Geralserão arcados pela Devedora, nos termos

da Escritura de Emissão, e na sua inadimplência pelos Patrimônios Separados.

17.19.3. O exercício social do Patrimônio Separado desta Emissão terá como

término em 30 de junho de cada ano ("Encerramento do Exercício social").

17.20.4s Assembleias Gerais que deliberarem, anualmente, sobre as demonstraçöes

contábeis do Patrimônio Separado, em alé 120 (cento e vinte) dias após o término do

exercício social, serão convocadas conforme previsto na Cláusula 18.1 abaixo.

17.21.Das convocaçöes constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será

realizada a Assembleia Gerale, ainda, todas as matérias a serem deliberadas, bem como

o endereço eletrônico na rede mundial de computadores em que os Titulares de CRI

possam acessar os documentos pertinentes à apreciaçäo da Assembleia Geral.

17.22.4 Assembleia Geral que deliberar pela aprovaçäo das demonstraçöes contábeis
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do Patrimônio Separado, que não contiverem ressalvas, podem ser consideradas

automaticamente aprovadas caso referida Assembleia Geral näo seja instalada, inclusive

em primeira e segunda convocação, em virtude do näo comparecimento de quaisquer

Titulares de CRl, sendo que todos os custos para realização da referida Assembleia Geral

serão arcados pela Devedora, e na sua inadimplência pelo Patrimônio Separado.

17.23. Caso qualquer um dos Titulares dos CRI näo cumpra com as obrigações de

eventuais aportes de recursos na Conta do Patrimônio Separado, para custear eventuais

despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes

no Patrimônio Separado para fazer frente a tal obrigaçäo, a Emissora estará autorizada

a realizar a compensaçäo de eventual remuneração a que este Titular de CRI

inadimplente tenha direito com os valores gastos pela Emissora e/ou pelos demais

Titulares dos CRI adimplentes com estas despesas.

cLÁusuLA DÉctMA otrAVA - TRATAMENTo TRtBUTÁRto ApLtcÁvEL Aos
INVESTIDORES

18.1. Seräo de responsabilidade dos lnvestidores todos os tributos diretos e indiretos

mencionados abaixo, ressaltando-se que os lnvestidores não devem considerar

unicamente as informaçöes contidas a seguir para fins de avaliar o investimento em CRl,

devendo consultar seus próprios consultores quanto à tributaçäo específica que sofrerão

enquanto titulares de CRl.

18.'4.1. lmposto de Renda Retido na Fonte ("lRRF"):

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e

ganhos relativos a CRI é o mesmo aplicado aos títulos de renda fixa.

A princípio, os rendimentos em cRl auferidos por pessoas jurídicas näo

financeiras estäo sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base

na aplicaçäo de alíquotas regressivas, de acordo com o prazo da
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aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: (i) até 1g0 (cento e

oitenta) dias: alíquota de 22,5o/o (vinte e dois inteiros e cinco décimos por

cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta)

dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta

e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,so/o (dezessete

inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e

vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento),

com relação aos investimentos em cRl realizados por instituições

financeiras, fundos de investimento, seguradoras, por entidades de

previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar

abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de

títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há

dispensa de retençäo do IRRF.

Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicaçäo em cRl
estäo isentos de IRRF e na declaração de ajuste anual (artigo 3", inciso

ll, da Lei 11.033).

, Pessoas jurídicas isentas teräo seus ganhos e rendimentos tributados

exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto näo é compensável (artigo

76, inciso ll, da Lei 8.981). As entidades imunes estão dispensadas da

retenção do IRRF, desde que declarem sua condição à fonte pagadora

(artigo 71, da Lei 8.981).

No caso de pessoas jurÍdicas domiciliadas no Brasil (e não sujeitas a
regras especiais de isençäo ou imunidade), o rendimento deverá ser

computado na base de cálculo do lmposto de Renda da pessoa Jurídica

('|RPJ") e da Contribuiçäo Social sobre o Lucro Líquido ("CSLL"). As

alíquotas do IRPJ correspondem a 15o/o (quinze por cento) e adicional de

10% (dez por cento), sendo o adicionalcalculado sobre a parcela do lucro
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real que exceder o equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil

reais) por ano. Já a alíquota da csLL, para pessoas jurídicas em geral,

corresponde a 9% (nove por cento), sendo que para as pessoas jurídicas

financeiras e entidades equiparadas a alíquota foi majorada para zoo/o

(vinte por cento) no período compreendido entre 1o de setembro de 2015

e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 10 de

janeiro de 2019. No caso das cooperativas de crédito, a alíquota da CSLL

é de 17o/o (dezessete por cento) para o período entre 1o de outubro de

2015 e 31 de dezembro de 2018, sendo reduzida a 15o/o (quinze por

cento) a partir de 1o de janeiro de 2019.

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas näo-

financeiras tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, é

considerado antecipação do IRPJ devido, gerando o direito à
compensaçäo quando da apuração do IRPJ (ou ainda restituiçäo, se for

o caso).

As carteiras de fundos de investimentos estäo, em regra, isentas de

imposto de renda.

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no

exterior que investirem em CRI no País de acordo com as normas

previstas na Resoluçâo 4.373, emitida pelo Conselho Monetário Nacional

em 29 de setembro de 2014, os rendimentos auferidos estäo sujeitos à

incidência do IRRF à alíquota de 15o/o (quinze por cento). Exceçäo é feita

para o caso de investidor domiciliado em país ou jurisdiçäo considerados

como de tributaçäo favorecida, assim entendidos aqueles que näo

tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a20o/o (vinte

por cento). No caso de investidor não-residente no Brasilque seja pessoa

física, aplica-se a mesma isençäo do IRRF aplicável aos residentes

pessoas físicas.
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18.'1.2. lmposto sobre Operaçöes Financeiras ("lOF")

IOF sobre Operaçöes Financeiras de Câmbio ("lOF/Câmbio")

Regra geral, as operaçöes de câmbio relacionadas aos investimentos

estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo

com as normas e condiçÕes previstas pela Resoluçäo 4373, inclusive por

meio de operaçöes simultâneas, incluindo as operaçöes de câmbio

relacionadas aos investimentos em CRl, estäo sujeitas à incidência do

loF/câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero no retorno,

conforme Decreto 6.306, de 14 de dezembro de 2007. Em qualquer caso,

a alÍquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato

do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento),

relativamente a transaçÕes ocorridas após este eventual aumento.

loF sobre operaçöes Financeiras com Títulos e valores Mobiliários

("lOF/Títulos"):

As operaçöes com cRl estäo sujeitas à alíquota zero do loF/Títulos,

conforme Decreto 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do loF/Títulos

pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o

percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao

dia, relativamente a transaçöes ocorridas após este eventual aumento.

18.1.3. Contribuição ao Programa de lntegraçåo Social ('PlS") e Contribuiçäo

para o Financiamento da Seguridade Social ("COFlNS"):

O PIS e a COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das

pessoas jurídicas ou a estas equiparadas, considerando-se, a depender

do regime aplicável, a totalidade das receitas por estas auferidas,
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independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação

contábil adotada para tais receitas.

No tocante ao regime cumulativo, a contribuição ao Pls incide à alíquota

de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e a coFrNS incide à

alíquota de 3% (três por cento) ou 4o/o (quatro por cento), conforme o

caso. No regime näo-cumulativo do Pls: (i) a alíquota aplicável é de

1 ,650/0 (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) para o prs e
7,60/o (sete inteiros e sessenta centésimos por cento) para a COFINS; e

(ii) o valor das contribuiçöes apurado pode ser compensado com créditos

decorrentes de certos custos e despesas incorridos junto a pessoas

jurídicas brasileiras.

A remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos cRl aos

investidores pessoas jurídicas constitui receita financeira. para os

investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, as receitas

financeiras auferidas estão sujeitas à tributaçäo pelo PIS e pela COFINS

às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) para o

PIS e 4% (quatro por cento) para a COFINS, nos termos do Decreto no

8.426, de 1o de abril de 2015, conforme alterado.

No caso dos investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro

presumido, como regra geral, a remuneraçäo conferida a título de

pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários constitui

receita financeira, porém, näo estão sujeitas à contribuiçäo ao Pls e à
COFINS, face à revogaçäo do parágrafo 1o do artigo 3o da Lei no 9.718,

de 27 de novembro de 1998, pela Lei no 11.941, de 27 de maio de 200g,

revogado em decorrência da declaraçäo de inconstitucionafidade de

referido dispositivo pelo plenário do supremo Tribunal Federal- srF.

É importante ressalvar que, no caso das pessoas jurídicas que tenham
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como atividade principal a exploraçäo de operações financeiras, como,

por exemplo, as instituiçöes financeiras e entidades assemelhadas, a

remuneraçäo conferida a título de pagamento dos juros dos cRl é

considerada, pela Receita Federaldo Brasile pela Procuradoria Geralda

Economia Nacional, como receita operacional dessas pessoas jurídicas,

estando, portanto, sujeita à tributaçäo pela contribuição ao plS e pela

coFlNS, na forma da legislação aplicável à pessoa jurídica que a auferir.

Sobre os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas näo há

qualquer incidência dos referidos tributos.

18.2. Tributação: Seräo de responsabilidade dos Titulares de CRI todos os tributos

diretos e indiretos mencionados abaixo, ressaltando-se que os investidores näo devem

considerar unicamente as informaçöes contidas a seguir para fins de avaliar o
investimento em CRl, devendo consultar seus próprios consultores quanto à tributaçäo

específica que sofrerão enquanto titulares de CRI:

(i) lmposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a

certificados de recebíveis imobiliários é o mesmo aplicado aos títulos de renda fixa.

A partir de 1o de janeiro de 2005, a tributaçäo de rendimentos destes títulos foi alterada,

sendlo estabelecidas alíquotas diversas em razão do tempo de aplicação dos recursos.
+

Assim, os rendimentos dos certificados dos recebíveis imobiliários seräo tributados pelo

IRRF às alíquotas de (i) 22,5o/o quando os investimentos forem realizados com prazo de

até 180 dias; (ii) 20o/o quando os investimentos forem realizados com prazo de 181 dias

até 360 dias; (iii) 17,5o/o quando os investimentos forem realizados com prazo de 361 dias

at'é 720 dias; e (iv) 15% quando os investimentos forem realizados com prazo superior a

721 dias.

(

v-
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Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de lnvestidor, conforme sua

qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento,

instituiçäo financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalizaçâo,

corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores

mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou lnvestidor estrangeiro.

A remuneração produzida por certificados de recebíveis imobiliários detidos por

investidores pessoas físicas fica isenta do imposto de renda (na fonte e na declaraçäo de

ajuste anual) independentemente da data de emissão do referido certificado. Os ganhos

de capital estaräo sujeitos ao IRRF conforme as regras aplicáveis a investidores pessoa

jurídica, no que se refere à tributação de ganhos de capital.

Os investidores qualificados como pessoas físicas ou pessoas jurídicas isentas terão

seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é

compensável. As entidades imunes estäo dispensadas da retençäo do imposto na fonte

desde que declarem sua condiçäo à fonte pagadora. No entanto, estas entidades podem

sujeitar-se à tributação pelo IRRF a qualquer tempo, inclusive retroativamente, uma vez

que a Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, em seu artigo 12, parágrafo 1o,

estabelece que a imunidade näo abrange os rendimentos auferidos em aplicaçöes

financeiras, de renda fixa ou de renda variável. Este dispositivo legal está suspenso por

força de açäo direta de inconstitucionalidade movida pela Confederaçäo Nacional da

Saúde.

O IRRF pago por investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido,

arbitrado ou real é considerado antecipaçäo, gerando o direito à compensaçäo com o

IRPJ apurado em cada período de apuraçäo.

A partir de 1o de janeiro de 2005, sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas aplicaçöes

de recursos das provisöes, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de

entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e Fundo de Aposentadoria

Programada lndividual - FAPI, bem como de seguro de vida com cláusula de cobertura
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por sobrevivência, haverá dispensa de retenção do imposto de renda incidente na fonte

ou pago em separado.

Também, na hipótese de aplicaçäo financeira em certificados de recebíveis imobiliários

realizada por instituiçöes financeiras, fundos de investimento, seguradoras, entidades de
previdência complementar abertas (com recursos não derivados das provisöes, reservas

técnicas e fundos), sociedades de capitalizaçäo, corretoras e distribuidoras de títulos e

valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retençäo na

fonte e do pagamento do imposto.

Em relaçäo aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se,

como regra geral, o mesmo tratamento cabível em relaçäo aos rendimentos e ganhos

percebidos pelos residentes no País. Por sua vez,hâ um regime especial de tributação

aplicável aos rendimentos e ganhos auferidos pelos investidores não residentes cujos

recursos adentrarem o país de acordo com as normas do Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN no 2.689, de 26 de janeiro de 2000). Nesta hipótese, os rendimentos

auferldos por investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência do imposto de renda,

à alíquota de 15o/o, ao passo que os ganhos realizados em ambiente bursátil são isentos

de tributação. Em relaçäo aos investimentos oriundos de países que não tributem a renda

ou que a tributem por alíquota inferior a 20o/o, em qualquer situação há incidência do

imposto de renda à alíquota de 25o/o.

Nos casos de CRI emitidos observando o disposto no artigo 1o, parágrafo 1o-4, inciso lll,

da Lei no 12.431111,fica reduzida azero a alíquota do IRF sobre os rendimentos auferidos

por investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que investirem em tais

CRI de acordo com as normas previstas na Resolução CMN no 2.689, de 26 de janeiro

de 2000, exceto em país que näo tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima

inferior a 20o/o (vinte por cento).

(ii) toF
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Ainda, com relaçäo aos investidores näo-residentes, o Regulamento do IOF determina

que o ingresso de recursos estrangeiros para aplicaçäo nos mercados financeiro e de

capitais, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN no

4.373, de 29 de setembro de 2014) a alíquota do IOF/Câmbio será igual a 0% (zero por

cento). Alertamos, contudo, por se tratar de imposto que exerce importante papel

extrafiscal, as alíquotas poderão ser alteradas de forma automática via Decreto do Poder

Executivo.

Adicionalmente, de uma maneira geral, cumpre lembrar que há a incidência do

IOF/Títulos ou Valores Mobiliários, cujo fato gerador será a aquisiçäo, cessäo, resgate,

repactuaçäo ou pagamento para liquidação de títulos e valores mobiliários. Regra geral,

para as operaçöes cujo resgate, cessäo ou repactuaçäo ocorra após o período de 30

(trinta) dias contados da data de sua aquisição, haverá isenção do IOF/Títulos ou Valores

Mobiliários.

Os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas näo financeiras que

näo possuírem contas individualizadas do referido sistema devem ser creditados em suas

respectivas contas pela Emissora, cabendo às instituições financeiras titulares das

referidas contas a retençäo do e o recolhimento do IRRF.

A retenção deve ser efetuada por ocasiäo do pagamento dos rendimentos e ganhos aos

investidores e o recolhimento do IRRF deve ser realizado até o terceiro dia útil

subsequente ao decêndio de ocorrência do referido pagamento.

(iii) Contribuição ao Programa de lntegraçäo Social - PIS e para o Financiamento da

Seguridade Social-COFI NS

A contribuiçäo ao PIS e à COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das

pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, considerando-se a totalidade das receitas por

estas auferidas, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação

contábil adotada para tais receitas.
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No tocante à contribuiçäo ao PlS, é importante mencionar que, de acordo com a Lei no

10.637, de 30 de dezembro de 2002, desde 1o de dezembro de 2002: (i) a alíquota foi

elevada para 1,650/o; e (ii) o valor do tributo apurado pode ser compensado com créditos

decorrentes de custos e despesas incorridos junto a pessoas jurídicas brasileiras. No

mesmo sentido, houve a alteraçäo da sistemática da tributação da COFINS pois de

acordo com a Medida Provisória no 135, convertida na Lei no 10.833, de 29 de dezembro

de 2003, desde 1o de fevereiro de 2004: (i) a alíquota foi elevada para 7 ,60/o; e (ii) o valor

do tributo apurado pode ser compensado com créditos decorrentes de custos e despesas

incorridos junto a pessoas jurídicas brasileiras.

A remuneraçäo conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis

imobiliários aos investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido constitui

receita financeira. Para os investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, as

receitas financeiras auferidas estão sujeitas à tributaçäo pelo PIS e pela COFINS à

alíquota zero, nos termos do Decreto no 5.44212005.

No caso dos investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, a

remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis

imobiliários constitui receita financeira, porém, não estäo sujeitas à contribuiçäo ao PIS e

à COFINS, face a revogaçäo do parágrafo 1o do artigo 30 da Lei no 9.718i98 pela Lei no

11.9411O9, revogado em decorrência da anterior declaraçäo de inconstitucionalidade do

referido dispositivo pelo plenário do Supremo Tribunal Federal- STF.

E importante ressalvar que no caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade

principal a exploraçäo de operaçöes financeiras, como, por exemplo, as instituiçöes

financeiras e entidades assemelhadas, a remuneraçäo conferida a título de pagamento

dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários é considerada, pela Receita Federal

do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, como receita operacional

dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita à tributaçäo pela contribuiçäo ao PIS

e pela COFINS, na forma da legislação aplicável à pessoa jurídica que a auferir.

f
þ

84

DOCS - 1588963v1

a-



Sobre os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas näo há qualquer

incidência dos referidos tributos

O pagamento da contribuiçäo ao PIS e da COFINS deve ser efetuado até o vigésimo

quinto dia do mês subsequente ao de aferimento da referida receita pelo lnvestidor em

geral, ou até o vigésimo dia do mês subsequente no caso das instituiçöes financeiras e

entidades assemelhadas.

GLÁUSULA DÉG¡MA NoNA . PUBLICIDADE

19.1. Publicidade: Os fatos, atos relevantes de interesse dos Titulares dos CRI e
assembleias gerais deveräo ser divulgados (i) publicaçäo nos jornais "O Dia" e no "DOE

- Diário Oficial do Estado" e/ou no portal de notícias com página na rede mundial de

computadores do jornal "O Dia" , devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário da

realizaçäo de qualquer publicaçäo em até 10 (dez) dias corridos antes da sua ocorrência

e no caso de edital de convocaçao pubìicado por 3 (três) vezes no jornal de grande

circulação utilizado pela Emissora para publicação dos seus atos societários, respeitadas

as demais regras relacionadas à publicaçäo de anúncio de convocação de assembleias

gerais de acionistas constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentaçäo

aplicávele deste Termo de Securitizaçäo; ou conforme aplicávele legislaçäo em vigor (ii)

na página da rede mundial de computadores da Securitizadora e no Sistema

Empresas.Net, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Açöes e da

Deliberação da CVM n.o 829, de 30 de setembro de 2019, sendo encaminhados ao

Agente Fiduciário e a divulgação comunicada à 83. As convocaçÕes para as respectivas

Assembleias Gerais deveräo ser disponibilizadas na página da rede mundial de

computadores da Securitizadora e no Sistema Empresas.Net, nos termos do artigo 289

da Lei das Sociedades por AçÕes e da Deliberação da CVM n.o 829, de 30 de setembro

de 2019, sendo encaminhados ao Agente Fiduciário e a divulgação comunicada à 83.
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20.1. Reqistro: Este Termo será entregue para lnstituiçäo Custodiante das CCl, nos

termos do parágrafo único, do artigo 23 da Lei no 10.931104, para que seja registrado

pela lnstituiçäo Custodiante o Regime Fiduciário instituído pelo presente Termo,

mencionando o Patrimônio Separado a que os Créditos lmobiliários estão afetados.

cLÁusuLA vtcÉstMA pRtMEtRA - NonFtcAçöES

21.1. ComunicaÇões: Todas e quaisquer notificações, solicitaçöes, autorizações e

pedidos na forma deste Termo deveräo ser feitos por escrito (por mensagem eletrônica -

e-mail) e serão considerados válidos (a) conforme comprovados através de recibo

assinado pelo destinatário da entrega da notificação judicial ou extrajudicial ou, no caso

de entrega de correspondência, através do comprovante de entrega; ou (b) quando

realizadas por mensagem eletrônica (e-mail), desde que o remetente receba confirmaçäo

do recebimento do e-mail. Deverão ser endereçados da seguinte forma:

Para a Emissora:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2894,90 andar, Conjunto g2, Jardim paulista

CEP 01 .451-902 - Säo Paulo - SP

At.: Marcos Ribeiro do Valle / Controladoria e Backoffice

Telefone: (1 1) 307 4-4900

Correio eletrônico: mrvalle@habitasec.com.br / monitoramento@habitasec.com.br

Para o Agente Fiduciário:

VÓRTX DISTRIBUIDoRA DE TíTULoS E VALoRES MoBILIARIoS LTDA.

Avenida Brigadeiro Faria Lima , no 2277, 20 andar, Conjunto 202

Jardim Paulistano - CEP 01452-000

São Paulo - SP

At.: Flavio Scarpelli/ Eugênia Souza

Telefone: (1 1) 3030-7 177
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E-ma il : agentefid ucia rio@vo rtx. com. b r; pu@vortx. com. br

Website : https://www.vortx.com. br/

21.2. Aviso de Recebimento: As comunicações serão consideradas entregues quando

recebidas com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, nos endereços mencionados neste Termo, ou por comprovante digital,

no caso de comunicação via e-mail.

cLÁusuLA vtcÉslMA SEGUNDA - DtspostçöEs GERAts

22.1. lnformaçöes: Sempre que solicitada pelos Titulares dos CRl, a Emissora lhes dará

acesso aos relatórios de gestäo dos Créditos lmobiliários vinculados por meio deste

Termo.

22.2. Divisibilidade: Na hipótese de qualquer disposição deste Termo ser julgada ilegal,

ineficaz ou inválida, prevaleceräo as demais disposiçöes não afetadas por taljulgamento,

comprometendo-se a Emissora e o Agente Fiduciário a substituir a disposição afetada

por outra que, na medida do possível, produza efeitos semelhantes.

22.3. Ausência de Vícios: A Emissora e o Agente Fiduciário declaram, sob as penas da

lei, que verificaram a legalidade e ausência de vícios da presente operação de

securitizaçäo, além da veracidade, consistência, correção e suficiência das informaçöes

prestadas neste Termo.

22.4. Em nenhuma circunstância, a Emissora ou quaisquer de seus profissionais seräo

responsáveis por indenizar a Titulares de CRl, a Cedente e/ou a Devedora, quaisquer

respectivos contratados, executivos, empregados, prepostos, ou terceiros direta ou

indiretamente envolvidos com os serviços a serem prestados pela Emissora, exceto na

hipótese comprovada de dolo da Emissora, conforme decisäo transitada em julgado

proferida por juízo ou tribunal competente. Tal indenizaçäo ficará limitada aos danos
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diretos comprovados efetivamente causados por dolo da Emissora, conforme o caso, e é

limitada ao montante correspondente à somatória das remuneraçÕes devidas à Emissora

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à ocorrência do dano.

CLÁUSULA uGÉSIMA TERcEIRA - Do FoRo

23.1. Leqislação Aplicável: Este Termo será regido e interpretado de acordo com as leis

da República Federativa do Brasil.

23.2. Eleiçäo de Foro: Fica eleito o Foro da Comarca da Capitaldo Estado de São paulo

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas ou fundadas neste Termo, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Säo Paulo, 20 de dezembro de 2019.

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.)
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(Página de assinatura 112 do "Termo de Securitização de Créditos tmobitiários" celebrado

em 20 de dezembro de 2019, entre a True Securitizadora S.A. e a Vórtx Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários Ltda.)

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Emissora

Nome

Cargo "**iålï5îLir'åll" 
*""

cPF:308.200.418'{7

Nome

Cargo Faria Estrada
-81

CPF
Gl:09.835 .866'6-RJ

C¿
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IDORA

(Página de assinatura2l2do"Termo de Securitização de Créditos Imobitiários" celebrado

em 20 de dezembro de 2019, entre a Habitasec Securitizadora S.A. e a Vórtx

Distribuidora de Títulos e V Mobiliári

LOS E VALORES MOBI ARIOS LTDA

te Fiduciário

tr,|arclo Lopcg dos $antor Teixeka

Ana Eugåda do JooW gouza ûßlroga

R6 18461å6A0öÞ3
nËg¡þ'lhå rg.e4

Nome:

Cargo:

Testemunhas

GUw^* 'd"r.t- \'r".' CtOaa+t^¿".
Nome

RG:

CPF:

R€:46,894,863-6
CPF: 369.268.408-81

Nome

RG:

CPF:
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Período:

Data de

Aniversário

do CRI

Valor Global da

Série 183a

Preço Unitário

dos CRI

Taxa de

Amortização em

relação ao Saldo

Devedor (Tai)

Pagamento

de Juros?

Emissäo 20112t201 R$30.000 000,00 R$1 000,00

1 211O1t2020 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

2 211O2t2020 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

3 21103t2020 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

4 21t04t2020 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim
Ã 21t05t2020 R$30 000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

6 21t06t2020 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

7 21t07t2020 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

8 21t08t2020 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

I 21t99t2020 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

10 21t10t2020 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

11 21t11t2020 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

12 21t12t2020 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

13 21t01t2021 R$30.000 000,00 R$1 000,00 Sim

14 21t02t2021 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

15 21t03t2021 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

16 21t}4t2021 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

17 211O5t2021 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

18 21t06t2021 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

19 21tO7t2021 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

20 21t08t2021 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

21 21t09t2021 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% tm

22 21t10t2021 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

23 21t11t2021 R$30 000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

24 21t12t2021 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

25 21t01t2022 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

26 2110212022 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

27 21t03t2022 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

28 21t04t2022 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

29 21t05t2022 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

30 21106t2022 R$30 000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

31 21107t2022 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

32 21t08t2022 R$30.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

ANEXO I - TABELA DE AMORTTZAçÃO DOS CRt
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Período:

Data de

Aniversário

do CRI

Valor Global da

Série 183a

Preço Unitário

dos CRI

Taxa de

Amortização em

relação ao Saldo

Devedor (Tai)

Pagamento

de Juros?

33 21t09t2022 R$30.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

34 21t10t2022 R$30.000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

35 21t11t2022 R$30.000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

36 21t12t2022 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

37 21101t2023 R$30.000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

38 21t12t2023 R$30 000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim
?o 21t03t2023 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

40 21t04t2023 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

41 21t05t2023 R$30.000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

42 21t06t2023 R$30.000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

43 21tO7t2023 R$30.000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

44 21t08t2023 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

45 21109t2023 R$30.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

46 21t10t2023 R$30.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

47 21t11t2023 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

48 21t12t2023 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

49 21tO1t2024 R$30.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

50 21t02t2024 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

51 21t]3t2024 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

52 21t04t2024 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

53 21t05t2024 R$30 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

54 21t06t2024 R$30.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

55 21tO7t2024 R$30.000 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

56 211O8t2024 R$30.000 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

57 21t09t2024 R$30.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

58 21t10t2024 R$30.000.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

59 21t11t2024 R$30.900 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

60 21t12t2024 R$0,00 R$0,00 100,0000% Sim
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Empreendi
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Lastro

Ender

eço

Matríc
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Valor

Aproxim

ado (R$)

Data
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Lastro
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te-
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Está sob
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çäo?
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Residence
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a

Lúcio

Costa,

no

4330,

Barra

da

Tijuca,

CEP

22.640

-102

14753

do 90

Oficial

de

Regist

ro de

lmóvei

sdo

Rio de

Janeir

o-RJ

lOOo/o Até R$

30.000.0

00,00

02t20

21

Constr

ução

Em

andam

ento

Näo stm

ANEXO il - |DENT|F|CAçÃO DO PROJETO
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ANEXO ilt- DECLARAçÃO DA EMTSSORA

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade anônima, com sede na Cidade de Säo

Paulo, Estado de Säo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2Bg4, go andar,

Conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-902, devidamente inscrita no CNpJ/ME sob

o no 09.304.42710001-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante

a JUCESP sob o NIRE 35.300.352.068,nes1e ato representada na forma de seu estatuto
social ("Emissora"), para fins de atender o que prevê o item 15 do anexo lll da lnstrução

da Comissäo de Valores Mobiliários ('CVM") n.o 414, de 30 de dezembro de 2004,

conforme alterada, na qualidade de Emissora da oferta pública dos certificados de

recebíveis imobiliários ("CRl") da 183a Série da f Emissão da HABITASEC

SECURITIZADORA S.A. ("Emissão"), declara, para todos os fins e efeitos que, verificou,

em conjunto com a vÓntx DISTRIBUIDoRA DE TíTULos E VALoRES MoB|L|ARIOS
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Säo Paulo, Estado de

Säo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2277,20 andar, Conjunto 202, Jardim
Paulistano, cEP 01452-000, devidamente inscrito no cNpJ/ME sob o no

22.610.500/0001-88 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante

JUCESP sob o NIRE no 35.229.235.874, na qualidade de agente fiduciário dos CRI e com

o assessor legal contratado para a Emissão, a legalidade e ausência de vícios da

operação, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência,

correçäo e suficiência das informaçÕes que prestou no Termo de Securitizaçäo de

Créditos lmobiliários da 183a Série da 1a Emissäo de Certificados de Recebíveis

lmobiliários da Emissora.

Säo Paulo, 20 de dezembro de 2019

HABITASEC SEC U RITIZADORA

Nome:

Cargo:

Nome

Cargo Rodri Faria Estrada

CPF:045.294.047'81
Cl:09.835.866-6-R.l
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ANEXo rv - DEcLARAçöES Do AGENTE FtDuctÁnto

VÓNTX DISTRIBUIDORA OE TíTUIOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., SOCiCdAdC

empresária limitada, com sede na Cidade de Säo Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, no 2277,20 andar, Conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-OOO,

devidamente inscrito no CNPJiME sob o no 22.610.500/0001-88 e com seus atos constitutivos

devidamente arquivados perante JUCESP sob o NIRE no 35.229.235.874, neste ato representada

na forma de seu Contato Social ("Aqente Fiduciário"), na qualidade de agente fiduciário da oferta
pública de distribuiçäo dos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 183a Série da 1" Emissão

("CRl' e "Emissão", respectivamente) da HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade

anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria

Lima, no 2894,90 andar, Conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-902, devidamente inscrita

no CNPJ/ME sob o no 09.304.42710001-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados

perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.352.068 ("Emissora"), nos termos da lnstrução da

Comissäo de Valores Mobiliários ('CVM") no 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada

("lnstrução CVM no 476109"), em que a própria Emissora atua como instituição intermediária líder

("Coordenador Líder"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que, nos termos do item 1S do

Anexo lll da lnstrução da CVM no 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada ("lnstrução

CVM no 414104 verificou, em conjunto com a Emissora, o Coordenador Líder da distribuição

pública dos CRI e os respectivos assessores legais contratados no âmbito da Emissäo, a

legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para verificar a
veracidade, co , correção e suficiência informações prestadas pela Emissora no

"Termo de de Créditos lm Emissão de Certificados de Recebíveis

Securitizadora S.4.".lmobiliários da 1a Emi

mbro de 2019

DE TíTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Þ

,Ana EugênJa de Jesus $ouza Ouekogr
RG 15461802000-3

009.635.843-24

MarcÍo Lopæ dos Santos Teixeira

RG:46.894.863-6
CPF: 369.268.408-81
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ANEXO V - DECLARAçÃO DA tNSTtTUtçÃO CUSTODTANTE DAS CCI

A VORTX DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Säo Paulo, Estado de Säo Paulo,

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2277,2o andar, Conjunto 202, Jardim Paulistano,

CEP 01452-000, devidamente inscrito no CNPJ/ME sob o no 22.610.500i0001-88 e com

seus atos constitutivos devidamente arquivados perante JUCESP sob o NIRE no

35.229.235.874, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (" lnstituição

Custodiante"), nomeada nos termos do "lnstrumento Parficular de Emissão de Cedulas

de Credito lmobiliario lntegrais, Sem Garantia Real lmobiliária e Fidejussoria, sob a

Forma Escritural e Outras Avenças", formalizada em 20 de dezembro de 2019 pela

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade anônima, com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de Säo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2894, 90 andar,

Conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-902, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob

o no 09.304.42710001-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante

aJUCESPsoboNlRE35.300.352.068(..EscrituradeEmissão''e,.@'',
respectivamente) e, por meio da qual as cédulas de crédito imobiliário representativas

dos Créditos lmobiliários ("CCl") foram emitidas, DECLARA, para os devidos fins que:

(l) lhe foientregue para custódia uma via da Escritura de Emissão de CCl, a qual

encontra-se custodiada nesta lnstituiçäo Custodiante, nos termos do artigo 18, $ 40, da

Lei no 10.931 , de 02 de agosto de 2004, conforme alterada ("Lei 10.931/04");

(ll) conforme disposto no Termo de Securitizaçäo (abaixo definido), as CCI se

encontram devidamente vinculadas aos certificados de recebíveis imobiliários da 183a

Série da 1a Emissão da Emissorâ ("81"), sendo os CRI lastreados pelos Créditos

lmobiliários representados pelas CCl, tendo sido instituído regime fiduciário pela

Emissora, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada

("Lei 9.514/97"); e

o Termo de Securitizaçäo, foi registrado na lnstituiçäo Custodiante, na forma

96
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do artigo 7o, 51o, "ii" da lnstrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") no 4i4, de

30 de dezembro de 2004, conforme alterada ("rnstrucão cvM no 414104").

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que näo sejam definidas nesta

Declaraçäo teräo o significado previsto no Termo de Securitizaçäo da 183a Série da 1a

Emissão de Certificados de Recebíveis rios da Habitasec Securitizadora S.4.,

celebrado de novembro de 20 )

Säo dezembro de 2019

TULOS E VALORES IARIOS LTDA.

Por:

Cargo

TRIBUIDORA D

DOCS - 1588963v1
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ANEXO VI . DEGLARAçÃO DE INEXISTÊNCn DE coNFLITo DE INTEREsSEs

AGENTE nouclÁnto cADASTRADo NA cvM

O Agente Fiduciário a seguir identificado

da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis lmobiliários - CRI

Número da Emissäo: 1a

Número da Série: 183a

Emissor: HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Quantidade: Até 30.000 (trinta mil)

Forma: Nominativa escritural

nos termos da ln

de interesses q

em acima indicad

ia de qualqu

no 583/2016, a não existência de situaçäo de

de exercer a função de agente fiduciário para a

romete a comunicar, formal e imediatamente, à 83, a

iente que venha a alterar referida situação.

0 de dezembro de 2019

DE TíTULOS E VALORES S LTDA.

Teixeira

RG:46.894.863'6
CPF: 369.268.408'81

98

Soüza 0ueiroga

Razäo Social

LTDA.

RTX DISTRIBUIDORA DE ULOS E VALORES MOBILIARIOS

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2277,20 andar, Conjunto 202, Jardim

Paulistano, CEP 01452-000CNPJ no 22.610.500/0001 -88

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Ana Eugenia de Jesus Souza

Queiroga

Número do Documento de ldentidade: 15461802000-3 SSP/MA

CPF no: 009.635.843-24

Nom

009.635.843_24
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fpo Quanti
dade

Em¡s

sâo

cRr

lnãdimplemento
i cao

Emissor
no Período

HABITASEC

SECURITIZADOR

A 5.4

16K081
2693

IPCÁ +

a,29 %
1

ANEXO VII- OUTRAS EMISSOES DO AGENTE FIDUCÁR|O

7\ Cessão F¡duciária de D¡re¡tos Creditorios, Alieneção Fiduciária de lmovel, Alìenação
Fiduc¡ár¡a de Quotas, Fundo

cRt

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

Cód¡go

HABITASEC

SECURITIZADOR

IPCA +

a,29%
1 72

07/7r/20 SHOPPING

PARQUE BARUERI

6 200 00 IPCA +

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

IBIRAPITANGA

ARAUCARIA
Alienação Fiduciár¡a de Açôes, cessão F¡duciária de Conta VinculadacRt

77

cRt 6 200

16K081
2783

7
07/o7/20

3L 250 0
00,00

IBIRAPITANGA

CERUEI RA
Alienaçâo Fiduciáriã de Açôes, Cessão Fiduc¡ária de Contâ Vìnculâda

2024

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA
cRt

17H008
6705

17G089

3788

60 000
2022

Coobrigação, Cessão Fiduc¡ária de Direitos Creditorios, Fiança, Alienação Fiduc¡ária de
Açõês

CRA

31 250 0
00,00

2 500
CDI + 3,00

%

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA
7

cRt

Reñunera

31 250

17G091

3774

Adimplente
Avã1, Cessão Fiducìária de Dire¡tos Cred¡torios, Alienação Fiduciária de lmovel, Fundo;

Fundo

0
COI + 2,4O

o/" 1 70

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

25 000 0
25 000 7

cRt

76 BNI

000

Alienaçâo Fiduciária de Ações, Alienação Fiduciária de Quotâs, Al¡eneção Fiduciária de
lmovel, Cessão Fiduciária de D¡re¡tos Creditorios, Aval00,00 2020

31 250

77
HELBOR ]

6 200 00
0,00

Adimplente Fiança, Alienação Fiduciária de lmovel, Fundo, Cessão Fiduciár¡â de Direitos Creditorios

HAgIfASEC
SECURITIZADOR

ASA

17E090
6861

65 000 7

cRt

74 MDL Adimplente

cRAo17
006s1

Alìenação Fiduciária de Quotâs, Cessão Fiduc¡ária de Direitos Creditorios, Cessão
F¡duciária de Dire¡tos creditorìos

cRr

6 200

13 150
IPCA +

70,50%

60 000 0

00,00

Ad¡mplente

120 000
00q00

HAEITASEC

SECURITIZADOR

ASA

0
1 Adimplente Cessâo Fiduciária de Direitos Creditorios, F¡ança, Cessão Fiduciáriâ de conta V¡nculêda

cRt

16H015
6564

cRr

HABITASEC

SECURITIZADOR

asÁ
7 458 TENDA Adiñplentê

sé
íe

18

tt 100

25 000 0

00,00

Õ

HAEITASEC

SECURITIZADOR

ASA

cRt

72,OO%

77 040 0

00,00

cRt

2027

Data de
Em¡ssão

16K090
281s

IPCÁ +

72,OO o/.

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

22 400 0
00,00

07/77/20

161016
5777

1

IGPM +

72,00%

16

200 000
000,00

Vencim
ento

HABITASEC

SECURITIZADOR

A S,A

cRt

17E085

1336

83

22 400

16

03/11/
2037

HABIÍASEC

SECURITIZADOR

07 /07/2O

200 00

89

7

IPCÁ +

1.0,50%

03/71./
2037

100 000
000,00

Apelido

SHOPPJNG

PARQUE BARUERI

cRt

16K208
5767

1

ls/07/
2024

77

65 000 0

00,00

HAEITASEC

SECURITIZADOR

ASA

09/08/20

100 00

CDI + 600
%

77K002
5477

1

13,150 0
00,00

7s/07/

77

0

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

06/09120

17t0181

68

CDt + 1,80
o/6

17

20/08/

Ad¡mplente

274

77 /08/20

14807 4
8120

CDI + 2,00
%

74/06/
2079

76

Adimplente

7 45a.OO

0,00

27/77/20

120 00

171085
3948

1

SAO JOSE

77/08/
2020

16

Ad¡mplente

7s/72/20

MOINHO IGUAçU

u

CDI + 4,75
%

2s/7u
20L9

11 100 8
8&00

Adimplente

Cessão F¡duc¡ár¡a de Direitos Cred¡torios, Al¡enâção Fìduciárìâ de lmovel, Al¡enação
Fiduc¡ár¡a de Quotas

16/Os/20

77 040

PORTO QUALITY

1

22/06/

IPCA +

9,OO%

Adimplente

08/os/2o

75

CDI + 4,75
%

77losl
2027

EVEN I

77

Adimplente

30/7ý2O

GeÊntias

96

I

2s/os/
2020

fGP-DI +

4,50 0/.

16

07/1,7/20

95

7

30/77/
2020

77

Adimplente

28/09/20

10

5

1

20/0s/
2020

77

Adimplente

oe/02/20

SUMMER

10

2

Aval, Cessão Fiduciáriã dê Direitos Creditorios, Fuñdo

os/07/

22/72/20

13/02/

GAFISA

2023

22h2/
2025

YOU INC

Alienação Fiduciária de Quotas

BERRINE ONE

Ad¡mpiente

Na data de celebração deste Termo de Securitização, conforme organograma encaminhado pela Emissora, o Agente

Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões:

99

Adimplente

DOCS - 1588963v1

Alienação F¡duciária de lmovel, Al¡enação Fiduciáriâ de Quotas

Alìenâção Fiduc¡ária de Quotas, Aval, Cessão Fiduciária de Dire¡tos Creditorios,
Alìenação F¡duc¡árie de lmovel, Hìpotecã de lmovel

Alienação F¡duc¡ária de lmovel, Cessão Fiduc¡ária de D¡reitos Cred¡tor¡os, Fiança, Fundo



'lj po

cRr

ValorEm¡ssor Apel¡do

HAEITASEC

SECURITIZADOR

ASA

f
Código

HABITASEC

SECURITIZADOR

A5A

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

171095

6424
98

HAEITASEC

SECURITIZADOR

A5A

2022

cRt
18C076

5173

24 000 0
00,00

15 000

HAEITASEC

SECURITIZADOR

ASA

1

74c076
s059

GOLDEN

Quânti
dade

AIienação F¡duciár¡a de lmovel, Hipoteca de ¡movel, Al¡enação F¡duc¡ár¡a de Quotas,
Cessâo Fiduciár¡a de D¡re¡tos Credìtorìos, Avâl

r.5,000-0

00,00

cRt

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

cRr

200 000
000,00

18E091

3223

CDI + 3,00
vo

24 000

Rêmunêrâ

EVEN II
0

HAEITASEC

SECURITIZADOR

A S.A

18
F¡ança

cRt

cRr

18E091

3224

131-600
000,00

çao

CD
7

IPCA +

77,00 ÿo

200 00

cRt

7AIOA77

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

0 o/.

cRt

Emis

são

56 400 0
00,00

56 400

INCC-Dl +

CD 300

u9

HA,BITASEC

SECURITIZADOR

A S.A

24lÙs/20
HELEOR I¡

72,OO%

%

cRt

131 60

79t026
0959

cRt
9 173 04

sé
fre

7

Alienação F¡duciária de lmovel, H¡poteca de lmovel, Alienação Fiduciária de Quotas,
Cessão Fiduciária de Direitos Cred¡tor¡os, Aval

HABITASEC

SECURITIZADOR

ÂsÂ

GOLDEN II Adimpiente

Dete de
Emissão

831

cRr

CDI + 2,15
%

79F092
2610

1 Adimplente
422 717
000,00

HAEITASEC

SECUR¡TIZADOR

Âsa

Fiançã, Alienação F¡ducìár¡ê de lmovel, Cessão Fiduc¡ária de Dire¡tos Cred¡torios

20/72/20

770

CRI

1

10

9

Adimplente

9 048

19

7

79GO22

8153

40 000 0
00,00

77

1
74

8
77/07/20

Vencim

ento

HABITASEC

SECURITIZADOR

HBR MULTI

ATIVOS
Adimplente

Fìança, Alienação Fiduciária de lmovel, Alienação Fiduciária de Ações, Cessão F¡duc¡ár¡a

de D¡reitos Creditorios, Fundo, Fundo

72/03120

19G031 22 500 0
00,00

10

6

422 !L

INCC-DI +

12,00%

19

20/72/

779 jaj
000,00

19G031

2747

18

22 500 0
22 500

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

7

Ad¡ñplente

07/03/20

00,00
7

11

0

19H020
4332

40 000

17 300

7s/04/
202L

1

28/08/2O
Adimplente

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

19

cRt

24/Os/20

779 7a
0

11

3

\

Adimplente
0

UPCON II

77/7t/
2022

cRr

18

HABITASEC

SECURITIZADOR

cDr

PROJECT BREAD
2025

12

2_

79J0329

cRr
19K113
9274

22 500

77

9

lnådimplemento
no Período

Adimplente
Cessão Fiducìár¡a de Direitos Creditorios, Al¡enação Fiducìárìa de lmovel, A¡ìeneçâo

Fiduciár¡a de Ações

t7/os/
2022

IPCA +

6,OO%

17 300 0

CR¡

HAEITASEC

SECURITIZADOR

ASA

18

191082

3309

039

72/72/20

7s/1Ol2O

cRt

00,00 6,25%

00,00

19

74

6

19K113
9273

EVOLUTION

HABITASEC

SECURITIZADOR

ASA

79K774
5467

CDI + 1,90
%

45 000

17/os/

195 000

000,00

1

18

19

Adimplente

2ý06/20

E\

2022

15

HELBOR II

7s/04/
2021

41-884-0

00,00

IPCA +

19

Adimplente

5,57%

79/06/20

195 00

1

27/06/
2023

IGP.DI +

ro 471 0

00,00

Ad¡mplente

7,500/o

Avâ1, Alienação Fiduciár¡a de Ações, Cessão Fiduciária de D¡reitos Cred¡torios,
Al¡enação Fiduciár¡a de lmovel

15

6

47 8A4

CDI + 1,10
%

28/07/
2020

63 000 0

19

Adimplente

0ý07/20

15

7

70 477

HELBOR III

1

26/01/
2034

45 000 0
00,00

IPCA +

6,50%

Ad¡mplente

or/07/2o

OUTLET ERASILIA

0

63 000

1

07/07/
2023

IPCA +

19

74,00%

77

0

GaÊntìas

1

o1/o7/
2034

IPCA +

2s/7O/2O

77

8

CDI + 5,00
%

1

PARTAGE

22h21
2032

19

29/77/20

Al¡enação Fìduc¡ária de lmovel, Fìança, Fundo

1

PARTAGE

2sl10/
2022

19

29/7u2O

Fiança, Al¡enação F¡duc¡ária de lmovel, Fundo

18

1

BERRINI ¡I

26h7/

19

Adimplente

Al¡enaçâo Fiducìár¡a de lmovel, Alienaçâo F¡duc¡ária de Ações, Cessão Fiduciária de

Direitos Creditorios, Fundo

16

8

TEGRA

26/7r/
2025

29/77/20

12/72/
2034

PROIECT BREAD

Fìanç4, Alienãção Fiduc¡ária de lmovel, Cessão Fiduciária de D¡reitos Creditorios

29/77/
2023

Fiãnçe, Cessão Fiduciár¡a de Direitos Cred¡tor¡os, Al¡enação F¡duciár¡a de lmovel

Adimplente

Alienação Fiduc¡ár¡a de lñovel, Cessão Fiduciária de D¡reitos Cred¡tor¡os, Aval, Fundo

LONGITUDE

Ad¡mplente

Cessão F¡duciária de D¡re¡tos Cred¡torios, Alienação Fiduciária de lmovel, Al¡enação
F¡duciária de Açôes

Adimplente
AIienação F¡duciária de lmovel, Cessâo Fiduciár¡a de Direitos Creditorios, Aval, Fundo,

Alienação Fiduciária de Quotas

100

DOCS - 1588963v1

Alienação Fiduciária de lmovel

Fundo, Cessão Fìduciária de D¡reitos Creditorios, Al¡enação Fiduciária de lmovel


